
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

*PROJETO DE LEI N.º 149, DE 1999 
(Do Sr. Enio Bacci) 

 
Restringe exames obrigatórios na renovação da CNH; tendo parecer: da 
Comissão de Viação e Transportes, pela rejeição deste e do de nº 
1042/99, apensado (Relator: DEP. SANDES JÚNIOR); e da Comissão de 
Constituição e Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa deste e do de nº 1.042/99, apensado, com 
emendas (Relator: DEP. HUGO LEAL). 
 

 
DESPACHO: 
EM RAZÃO DO ARQUIVAMENTO DO PL 26/1999, SUBMETO AO 
PLENÁRIO O PL 149/1999. ESCLAREÇO, POR OPORTUNO, QUE 
ESTE PROJETO QUANDO APENSADO AO PL 26/1999 RECEBEU 
PARECER PELA REJEIÇÃO NA CVT, CONSTITUCIONALIDADE E 
JURIDICIDADE NA CCJC, TENDO A CTASP CONSIDERADO A 
MATÉRIA ALHEIA A SUA COMPETÊNCIA. CONSEQUENTEMENTE A 
MATÉRIA PASSOU A SER DE APRECIAÇÃO PELO PLENÁRIO POR 
TER RECEBIDO PARECERES DIVERGENTES. 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

(*) Atualizado em 28/08/19, para inclusão de apensados (15) 
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Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 149/1999 

S U M Á R I O 
I – Projeto inicial 
 
II – Projeto apensado: 1.042/99 
 
III – Na Comissão de Viação e Transportes (enquanto apensado ao de nº 26/99): 
- Parecer do Relator 
- Parecer da Comissão 
 
IV – Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (enquanto apensado ao 
de nº 26/99): 
- Parecer do Relator 
- Emendas oferecidas pelo Relator (2) 
- Parecer da Comissão 
- Emendas adotadas pela Comissão (2) 
 
V – Novas apensações: 5.545/13, 59/15, 4122/15,  6096/16, 7280/17, 10647/18, 
10893/18, 249/19, 416/19, 1446/19, 2534/19, 4163/19, 3886/19 e 4526/19 
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_______ ---'....-.._-_.:..-.:..:.-:.::J __ "--:::..:::.:._-_-_ - ----- "_I":'-:'::-::":=:=-- _______ _ 

- -:;-,~ 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

JUSTIFICATIV A 

------------~~ ---

Atualmente todo o motorista ao renovar sua CNH, 
independente de sua experiência profissional, fica sujeito à 
freqüentar auto-escola e cursos específicos. 

Exigir de um motorista com carteira há 05, 10,20 
anos, com vasta experiência, novos cursos para renovar a CNH é 
absurda. 

Pelo presente projeto mantém-se esta exigência na 
renovação da habilitação, apenas para motoristas de ônibus,­

-transporte escolar, de emergência e produtos perigosos. 

Sala das sessõef!J/ft; 99. 
-- ---- ------ -- ----------------------

--- ---- -------- ---

~::-s: ~~ ,,--=-()1 c er; ~<, ~ , 5 

= 

Deputado ENIO BACCI 
----------------~~T~S~------------------------

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 
"_. . I .' • 4' ~ 
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~-'~'----":------'---~ --------
__ -_ c ___ c __ c __________ C"~,] ____ :-c_-_-::-c_-: ___ -__ : -_:------

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

----------------
------ - --- - ----

----b-EI-Nº9~503,-DE-23-DE-SETEMBR()DEt997 

INSTITUI O CÓDIGO DE TRÂNSITO 
BRASILEIRO. 

- ... --.--.-..... -.. -.... -.. -." -;-;-.. ---.---;-;-;-.--;-;-;-;-;-;-;-~-;-.................................................................................. . 
CAPÍTULO XIV 
Da Habilitação 

Art. 150 - Ao renovar os exames previstos no artigo anterior, 
o condutor que não tenha curso de direção defensiva e primeiros 
socorros deverá a eles ser submetido, cónforme normatização do 
CONTRAN. 

Parágrafo único. A empresa que utiliza condutores 
contratados para operar a sua frota de veículos é obrigada a fornecer 
curso de direção defensiva, primeiros socorros e outros conforme 
normatização do CONTRAN. 

_. ____________ o-.--e_.--e ___ -.-.... -.... -.... -.-._ .... -.-.-.-.-.-.-.- .-.-.. -.-.-.--.-.-.-.-.-.-.-•• -.-" ............. • - .. -.-••• ·-.-............. 111 •••• 111 ........................................ ~ •• 

-, 

~ "r • .lo. ". 
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Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 149/1999 

 
 
 

PROJETO DE LEI N.º 1.042, DE 1999 
(Do Sr. Antônio Jorge) 

 
Altera as redações dos arts. 148, 150, 249 e 250 da Lei nº 9.503, de 23 
de setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL 26/99. 
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_ l, __ c~--------------

CAMARA DOS DEPUTADOS 

Altera as redações das arts. 148, 150, 
9.503, de 23 de setem1:>rode __ 1997, que 
Tr-ânsi-to--Brasileiro. 

249 e 250 
1rlstibif o 

déi __ Le L-nº- -­
Código de 

------- - ---------------

(APENSE -~}\O ___ PROJE'l'G---BE-i:JEí - Nº----zo-;-~im--j-----
-~---~ 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 12 Esta lei altera a redaçAo dos arts. 148, 

150, 249 e 250 da Lei nº 9.503/97, que institui o Código de 
Trânsito Brasileiro, suprimindo dispositivos relacionados à 

formação de condutores, e também estabelecendo novos 

critérios para a consideração de infrações relacionadas ao 

uso das luzes dos veículos. 

----~----
- - - --~- -------~-~----------------------

J\~t_.-2-Q~S-uprinra,;;;s-e-O--=-~2----do~r~r48_, 
---~9.5~-;; 1997. 

da Lei nº 

Art. 32 O art. 150 da Le"i nº 9.503/97, passa a 

vigorar com a seguinte redaçAo: 
ri .Art • __ ~..----A--empresa - --qu-e--titi--ri z a condutores 

_-------,---eofltra.-t-aã-o~--~~r~ operar a sua frota de veiculas é obrigada a 

fornecer curso de direçAo defensiva, primeiros socorros e 

outros; conforme normatização do CONTRAN." (NR) __ 

Art. 42 O art 249 da LeinQ 9.503/97 p'assa a 

vigorar com a se.guinte redação: 

67
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___ -_~ __ ~ __ -_.-_-_- __ ----- ,I __ I=-~-=-:::-:-:'-':'-':'--- - ---

~- A-M-J:H?-~_D-o-S-D FP-Or-,AU-O S 
~--

IIArt. 249. Deixar de manter acesas, à noite, as 

- luzes de posiçãO, quando o veículo estiver parac!()! _p_al':'a._fins----

---de---embarque--oU--ae-sembarque de passageiros e carga ou 

descarga de mercadorias, a menos que o sistema de iluminação 

do veículo tenha sofrido _ qualquer pane durante o 

percurso: (NR) 
-~------_.-.-

---~---~------ --

-~-------- ----- - ------
Infração - média; 

Penalidade - multa." 

Art. 52 O art. 250 da Lei n2 9.503/97 passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

IIArt. 250. Quando o veículo estiver em movimento, 

e a menos que o seu sistema de iluminação tenha sofrido 

qualquer pane durante o percurso:{NR} 

Infração - média; 

Penalidade - multa." 

Art. 62 Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. ---------~- --- ------ ------

---- ---- - -------

JUSTIFICAÇAO' 

, 
o Código de Trânsito Brasileiro, em que pese os 

seus avançQs no sentido de ~CiE~ll_t~~-_rnª:ig:r;: s_e_gurança- --para 
.-- ---------. ----

-- -verC1.ÜOS- e pedestres, exagera na questão da formação de 

condutores e seus cursos obrigatórios. 

, ..... 

j - ~ 

-~--

78
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_ )"--

-- ~_.::-=--=-t_ L-~ ___ -_-':"-'::-_-__ -~-__ -_ 

Não é que esses cursos não sejam importantes, mas 

é que a dificuldade que a maioria das pess()i3.~_ J::e~ __ em :[azer_ 

-estes cursos ,por morar em municípios distantes, tende a 

inviabilizar muitas candidaturas à habilitação. E essas 

habilitações para condutores -são necessárias para muita 

gente até como meio de ___ ~da. __________ ~ __________ _ -----~--------------

rigoroso 

fatalmente 

o Código de Trânsito Brasileiro já é-muito 

na punição 

será punido 

das 

e 

infrações. O 

terá, ao fim, 

mau 

a sua 

motorista 

carteira 

do pressuposto de que 

que não fizerem as 

cassada. O que não convém é partir 

todos os candidatos à habilitação 

escolinhas dos DETRANs serão, 

motoristas. 

necessariamente, maus 

Qualquer candidato responsável irá ser um 

motorista preocupado com as regras de trânsito e procurará 

conhecê-las e segui-las, até mesmo porque se não o for 

correrá o risco de perder a sua carteira de motorista. E não 

podemos igorar que existem, também, candidatos responsáveis. 

-----------~-, 

-----

------------- ------- ---~---

__ ~~ __________ Bi_ante__-da:s-ârflculdades de mui tas pessoas para 

cursarem essas- escolinhas, achamos por bem suprimir o § 12 

do art. 148 e o "caput U do art. 150. Na realidade, esses 

cursos só são mais necessários aos motoristas que se 

profissionalizam. 

Para provar que não somos totalmente contra esses 

cursos mantivemos o disposto no parágrafo único do art. 150, 

_ ql1E! obriga à empres;a'!'le util_.i~~cºº-cil.ltor~scontratadosa 

oferec~r cursos de direção defensiva, primeiros socorros e 

outros, a esses condutores. 

, . 
" .-.: --..... -, .. - ..... - - -' ~ 

. \ 
89
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-- ~..:::-::::::..:.=-: -::. 
_'_'~~,:,: ___ -_-.:_-_-_-.-_~' l::'-~'-=-::='::---':'-- - -

. S~\,-L-_· -

.c,'- ::~.' 

~--- -_. -~-1~'--;-~ 
,- -------\:~~~tc' 

Vemos que nesse caso a situação é outra, porque já 

estando na empresa o motorista não_t.~~~problem_as ,_ e_Itl_:fAzeJ; 

----esses-cursos:-EaiIiaa-,. por que obrigá-los a fazer esses 

cursos por ocasião dos exames de habilitação, se eles podem 

ser feitos mais adiante, nas próprias empresas? 

Outra questão mui to importante que precisa ser 

mudada no Código de Trânsito Brasileiro refere-se à-infra~ão 

quanto ao não uso adequado das luzes dos veículos. Hoje, se 

um motorista for pego com uma lâmpada no veículo apagada, 

será multado por infração média e terá computado quatro 

pontos em sua carteira. 

Todos sabemos que as lâmpadas têm vida útil. Pode 

acontecer que elas venham a queimar-se durante o percurso e 

o motorista não possa resolver o problema de imediato. Nesse 

caso ele não deveria ser penalizado por uma subseqüente 

fiscalização. Na nova redação que propomos para os arts. 249 

e 250, fazemos essa ressalva. 

Por considerar!l!.0s ___ a_-.Sran-dé_-IeleV"â~-Gia--=--=_-das- --~_-, -----_ - I 

---~--~--
-~=_. ___ -_~l±erações---{fu-e~apre-sentCiI[fo-spa:fa- o aprimoramento do Código 

de Trânsito Brasileiro, -esperamos ver nossa proposição 

aprovada pelos ilustres deputados. 

Sala das Sessões, em 
: "'~r---_":""'-----------

UfJ 

. " 

910
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--,--_-_- I 1_ -~~.-o:._-_~~~ ___ ~_-_-~ __ -_-_-_-~-~~.! 1:-:-:-:-:-- --

6 
"LEGIS..uÇÃO CITADA ANEXADA PELA-o ~", / I 

__ ÇgORD~NAÇA.91lEESIIIQ-Q_S~GJ:sr.Ar-IVOs~-c---eDI~'----- '?'~~~~~~~-::--

, A 

-~-eDIGnDE-TRANSITO-BRXStLEIRO 

INSTITUI O CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO . 
................ ~ ................................................... e.~ ... ~~.Qoa~ ...................................... .............................. w. 

------------

CAPÍTULO XIV 
Da Habilitação 

Art. 148 - Os exames de habilitação, exceto os de direção veicular, poderão ser 
aplicados por entidades públicas ou privadas credenciadas pelo órgão executivo de 
trânsito dos Estados e do Distrito Federal, de acordo com as nonnas estabelecidas 
pelo CONTRAN. 

§ 10 A formação de condutores deverá incluir, obrigatoriamente, curso de 
direção defensiva e de conceitos básicos de proteção ao meio ambiente relacionados 
com trânsito. 

Art. 149 - (VETADO) 
Art. 150 - Ao renovar os exames previstos no artigo anterior, o condutor que não 

tenha curso. de direção defensiva e nrimeirQs_..Süc_orrns..Jley..erll-eles-set--Submet-idQ-, -------
---1;CMOllfeffile-n6mtat-i-z-açª(}d~~~-~-~-_. -----::-----=:-. . -. __ ~_~ .. -

c • ~·Pª-iágrat()único.Ã_empresaqueutiliza condutores-cQntratadosparaoperar a sua 
frota de veículos é obrigada a fonlecer curso de direção defensiva, primeiros socorros 
e outros confonne normatização do CONTRAN. 

CAPITULO XV 
Das Infrações 

- -Are 249:~ DeIXar -de -manieracesas, à nolte,as lllZ.es· d~p-osiçã~, quando o 
veículo estiver parado, para fms de embarque ou desembarque de passageiros e carga 
ou descarga de.mercadorias: . ' 

Infração - média; . 
Penalidade - mUlta: , 

. ,', 

1011
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------------ ----, : ' - - - -------___ ....:1-_1 
~~- -----~-----

6 
"LEGIS.LAÇÁO CITADA ANEXADA PELA 'Q', i 

_Çº-º@~~AÇAO :q~:c_F:s'[unºS~j:GISLATWOS:---€-eDlU~~-~~~-· ..:~~-::-. -.I 

... __ Ârt ___ 2iO-.. Q-uando-o v:efculo-€stiver-em-movimento: 
I -deixar de manter acesa a luz baixa: 
a) durante a noite; 

_____ b}de--dia,-nos--íúneis{>fovidos-de iluminação pública; 
c) de dia e de noite, tratando-se de veículo de transporte coletivo de passageiros, 

circulando em faixas ou pistas a eles destinadas; 
d) de dia e de noite, tratando-se de ciclomotores; 
TI -_ deixar ·de . m(ijlteLac_esas-pelo-mellos~as--luzes-de-pesição--sob---chuva-fOTte~·-.. ----------

--
neblina ou cerração; 

TIl - deixar de manter a placa traseira iluminada, à noite~ 
Infração - média; 
Penalidade - multa. 

- --~-----------
- ------~_. 

~_._------

---- -------- ----------------~---_._--_.--_._---- - - ----

.. 

JO _. J- _ 

---~_ ..... _-

1112
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Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 149/1999 

 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 
(ENQUANTO APENSADO AO PL 26/99) 

 
I - RELATÓRIO 

O projeto de lei em epígrafe obriga as empresas de transporte 

rodoviário de cargas a oferecerem cursos de direção defensiva, de primeiros socorros 

e de relações humanas, com duração mínima de vinte horas-aula, aos condutores e 

ajudantes dos veículos que a elas pertencem.  

Estabelece que os cursos serão renovados anualmente para 

cada condutor. 

Determina que todo veículo de transporte rodoviário de cargas 

e passageiros portará material necessário para primeiros socorros. 

A este projeto foram apensadas as seguintes proposições: 

1. o PL nº 133/99, que torna obrigatório curso de primeiros 

socorros para motorista de transporte escolar; 

2. o PL Nº 148/99, que torna obrigatório curso de primeiros 

socorros para algumas categorias; 

3. o PL nº 149/99, que altera a redação do art. 150 da Lei nº 

9.503/97, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, para 

estabelecer que apenas os condutores de transporte coletivo 

de passageiros, de veículos de transporte de escolares , de 

emergência e de produtos perigosos, que não tenham curso 

de direção defensiva e de primeiros socorros, deverão a eles 

serem submetidos ao renovarem os seus exames de 

habilitação; 

4. o PL nº 1.042/99, que altera a redação dos arts. 148, 150, 

249 e 250 da Lei nº 9.503/97, que institui o Código de 

Trânsito Brasileiro, suprimindo dispositivos relacionados à 

formação de condutores, e estabelecendo novos critérios 

para infrações relacionadas ao uso de luzes dos veículos; 

5. o PL nº 3.794/00, que altera a redação do art. 150 da Lei nº 

9.503/97, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, para 

exigir, do condutor submetido a curso de direção defensiva 

e de primeiros socorros, a aprovação nesses cursos. 

Esgotado o Prazo Regimental, não foram apresentadas 

emendas aos projetos, nesta Comissão.  

O PL nº 26/99 foi aprovado unanimemente na Comissão de 

Trabalho, de Administração e Serviço Público. Essa Comissão julgou-se incompetente 

para julgar os projetos apensados. 

É o Relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 
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Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 149/1999 

Os projetos em exame preocupam-se, todos, com a formação 
dos condutores, principalmente dos profissionais, no que concerne à direção 
defensiva e aos primeiros socorros, o que é uma iniciativa muito louvável. Eles têm 
enunciados muito semelhantes, apresentando pequenas variações entre si. 

Entendemos, no entanto, que o Código de Trânsito Brasileiro - 
CTB já trata devidamente dessa matéria, nos termos do seguinte artigo: 

Art. 150. Ao renovar os exames previstos no artigo anterior, 
o condutor que não tenha curso de direção defensiva e primeiros 

socorros deverá a eles ser submetido, conforme normatização 
do CONTRAN. 

Parágrafo único. A empresa que utiliza condutores 

contratados para operar a sua frota de veículos é obrigada a 
fornecer curso de direção defensiva, primeiros socorros e outros 
conforme normatização do CONTRAN. 

Dessa forma, as proposições apresentadas podem ser 
descartadas. 

O PL nº 1.024/99, apensado, por sua vez também estabelece 
critérios para a consideração de infrações relacionadas ao uso das luzes dos veículos. 
No enunciado dessas infrações, expressas nos art. 249 e 250 do CTB, a proposição 
estabelece uma ressalva prevendo que inesperadas panes no sistema de iluminação 
do veículo devam ser levadas em conta, para isentar o condutor de culpa por 
negligência com a manutenção do veículo.  

Quanto a essa iniciativa, achamos que seja uma precaução 
injustificável, a qual poderá, indiretamente, permitir alguns condutores relapsos a 
escaparem da infração. Temos de convir que, se o condutor estiver circulando  com 
as luzes do veículo apagadas, nas situações em que não deve fazê-lo, difícil será para 
a fiscalização de trânsito avaliar se a confirmada pane de iluminação acabou de 
ocorrer ou se já é antiga.  

Todo condutor sabe que, havendo pane no sistema de 
iluminação, não se deve continuar a dar marcha ao veículo. Obedecida essa norma, 
será evitada a infração prevista no art. 250. Por outro lado, se, durante a pane, o 
veículo estiver devidamente estacionado, em vez de apenas parado, suas luzes de 
posição poderão estar apagadas sem que ele incida na infração prevista no art. 249. 
Nada custará ao condutor, por questão de responsabilidade com a segurança do 
trânsito, tomar essas providências.  

Feitas essas considerações, melhor será não se admitir a 
ressalva sugerida pelo PL nº 1.042/99 nos dispositivos do Código de Trânsito 
Brasileiro apontados, para não nos tornarmos condescendentes com os veículos que 
circulam de luzes apagadas, e que ameaçam a segurança do trânsito. 

Diante do exposto, somos pela rejeição do PL nº 26/99 e de seus 
apensos, os projetos de lei de nºs 133/99; 148/99; 149/99; 1.042/99 e 3.794/00.       

Sala da Comissão, em 05 de junho de 2008. 

 
Deputado SANDES JUNIOR  

Relator 
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Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 149/1999 

 
 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
(ENQUANTO APENSADO AO PL 26/99) 

 
I - RELATÓRIO 

Em exame o Projeto de Lei em epígrafe, de autoria do nobre 

Deputado PAULO ROCHA, que tem por objetivo tornar obrigatório o  curso de direção 

defensiva, de primeiros socorros e de relações humanas aos condutores de transporte 

rodoviário de cargas e passageiros, a serem oferecidos pelas próprias empresas que 

atuam no setor. 

O nobre Autor, em sua justificação, alega que a falta de 

educação de condutores e pedestres é uma dos principais causas de acidentes de 

trânsito no Brasil, sendo a responsabilidade dos condutores de transporte de carga e 

coletivo de passageiros maior que a dos demais condutores de veículos. Assim, a 

obrigatoriedade de cursos de direção defensiva para tais condutores mostra-se 

urgente, assim como o oferecimento de cursos de primeiros socorros. 

Foram apensados a esta proposição os seguintes projetos:  

 PL nº 133, de 1999, de autoria do Deputado ENIO BACCI, 

que torna obrigatório curso de primeiros socorros para 

motorista de transporte escolar; 

 PL nº 148, de 1999, de autoria do Deputado ENIO BACCI, 

que torna obrigatório curso de primeiros socorros para 

algumas categorias; 

 PL nº 149, de 1999, de autoria do Deputado ENIO BACCI, 

que restringe exames obrigatórios na renovação da CNH, 

tornando obrigatório o curso de direção defensiva e 

primeiros socorros apenas para os condutores de 

transporte coletivo de passageiros, transporte escolar, de 

emergência e produtos perigosos; 

 PL nº 1.042, de 1999, de autoria do Deputado ANTÔNIO 

JORGE, que altera as redações dos arts. 148, 150, 249 e 

250 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que 

institui o Código de Trânsito Brasileiro, para extinguir a 

obrigatoriedade do motorista, no ato de renovação da 

Carteira Nacional de Habilitação, realizar curso de 

direção defensiva e outros, exigindo o curso somente 

para os motoristas de empresas e desconsiderando 

como infração os casos de pane no sistema de 

iluminação do veículo durante o percurso; 

 PL nº 3.794, de 2000, de autoria do Deputado ARY 

KARA, que dá nova redação ao caput do art. 150, da Lei 

nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o 

Código de Trânsito Brasileiro, para exigir que o motorista 
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que não tenha curso de direção defensiva e primeiros 

socorros submeta-se a eles ao renovar a carteira de 

habilitação e seja aprovado. 

A proposição principal e seus apensos foram distribuídos 

inicialmente à Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, para 

análise de mérito, que aprovou o PL nº 26/99, julgando-se incompetente para 

apreciação dos demais. 

A seguir, tais proposições foram encaminhadas à Comissão de 

Viação e Transportes, que concluiu pela rejeição de todos os projetos. 

Trata-se de proposições sujeitas à apreciação do Plenário, em 

decorrência  da existência de pareceres divergentes quanto ao mérito. 

É o relatório.  

II - VOTO DO RELATOR 

Cabe a esta Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania 

se pronunciar sobre a constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa dos 

Projetos de Lei nºs 26, 133, 148, 149 e 1.042, de 1999, e 3.794, de 2000, a teor do 

art. 32, inc. IV, alínea “a”, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados. 

A matéria em apreço é da competência legislativa privativa da 

União (art. 22, XI - CF), cabendo ao Congresso Nacional dispor sobre a matéria, com 

a sanção do Presidente da República (art. 48 – CF), sendo a iniciativa parlamentar 

legítima, em face da inexistência de iniciativa privativa de outro Poder. 

No tocante à constitucionalidade da proposição principal, o art. 

3º da mesma é inconstitucional, pois contém determinação ao Poder Executivo para 

regulamentar lei em prazo por ele fixado. Tal determinação representa vício de 

iniciativa, pois viola o princípio da independência e da separação entre os poderes, na 

medida em que já cabe ao Presidente da República a regulamentação das leis (art. 

84, IV, da Constituição). 

Os demais dispositivos das proposições em exame obedecem 

aos requisitos constitucionais formais para a espécie normativa e não afrontam 

dispositivos de natureza material da Carta Magna. 

No que tange à juridicidade, entendemos que os projetos, 

exceção feita aos PL’s nºs 149 e 1.042, de 1999, são injurídicos, por nada inovarem 

no ordenamento jurídico pátrio, consoante já ressaltado, inclusive, pelo parecer 

oferecido na Comissão de Viação e Transportes, o que foi motivo para a rejeição 

unânime das proposições. 

Com efeito, ao proporem a obrigatoriedade de cursos de direção 

defensiva e de primeiros socorros para renovação da Carteira Nacional de Habilitação 

ou para determinadas classes de condutores de veículos, os projetos em nada 

acrescentam ao Código de Trânsito Brasileiro, cujo art. 150 possui o seguinte teor, 

afirmando a obrigatoriedade de todos os condutores de veículos realizarem os 

aludidos cursos: 
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Art. 150. Ao renovar os exames previstos no artigo anterior, 

o condutor que não tenha curso de direção defensiva e primeiros 

socorros deverá a eles ser submetido, conforme normatização 

do CONTRAN. 

Parágrafo único. A empresa que utiliza condutores 

contratados para operar a sua frota de veículos é obrigada a 

fornecer curso de direção defensiva, primeiros socorros e outros 

conforme normatização do CONTRAN. 

Nesse sentido, opinamos pela injuridicidade de todas as 

proposições, à exceção dos mencionados PL’s nºs 149 e 1.042, de 1999, que intentam 

revogar a obrigatoriedade dos cursos de direção defensiva e primeiros socorros para 

todos. 

Quanto à técnica legislativa, faz-se necessário suprimir a 

cláusula revogatória genérica contida no art. 3º do Projeto de Lei nº 149, de 1999, a 

qual é vedada pela Lei Complementar nº 95, de 26/2/98, com a redação dada pela Lei 

Complementar nº 107, de 26/4/01. 

Além disso, faz-se necessário modificar o art. 3º do PL nº 1.042, 

de 1999, de modo a que o mesmo passe a suprimir, apenas, o caput do art. 150, 

restando intocado seu parágrafo único, que já possui a redação pretendida pelo autor.  

Não há qualquer outro óbice à técnica legislativa empregada nos 

referidos projetos.  

Deixamos de analisar a técnica legislativa das demais 

proposições, em face do vício de injuridicidade já apontado. 

Em face do exposto, nosso voto é: 

a) pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica 

legislativa dos Projetos de Lei nºs 149 e 1.042, de 1999, com 

as respectivas emendas em anexo; e  

b) pela constitucionalidade e injuridicidade dos Projetos de Lei 

nºs 26, de 1999; 133, de 1999; 148, de 1999; e 3.794, de 

2000. 

Sala da Comissão, em 16 de outubro de 2008. 

Deputado HUGO LEAL 

Relator 
 

PROJETO DE LEI Nº 149, DE 1999 

(Apensado ao PL nº 26, de 1999) 

Restringe exames obrigatórios na 
renovação da CNH. 

EMENDA Nº  
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Suprima-se o art. 3º do projeto em epígrafe. 

Sala da Comissão, em 16 de outubro de 2008. 

Deputado HUGO LEAL 

Relator 
 

PROJETO DE LEI Nº 1.042, DE 1999 

(Apensado ao PL nº 26, de 1999) 

Altera as redações dos arts. 148, 150, 249 
e 250 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, 
que institui o Código de Trânsito Brasileiro. 

EMENDA Nº  

Dê-se ao art. 3º do projeto em epígrafe a seguinte redação: 

“Art. 3º Fica revogado o art. 150, caput, da  Lei nº 9.503, 
de 23 de setembro de 1997.” 

Sala da Comissão, em 16 de outubro de 2008. 

Deputado HUGO LEAL 

Relator 
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PROJETO DE LEI N.º 5.545, DE 2013 
(Do Sr. Rodrigo Maia) 

 
Altera a Lei nº 9.503 de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de 
Trânsito Nacional, para incluir a obrigatoriedade da realização de curso 
de reciclagem periódico aos condutores de veículos de transporte de 
passageiros, na ocasião da renovação da CNH. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-149/1999. 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 
Art. 1º Esta Lei renumera o parágrafo único e acrescenta os parágrafos 2º e 3º, 

ao artigo 150 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que passa a vigorar com a 
seguinte alteração: 

“Art.150................................................................................................................ 
 § 1º A empresa que utiliza condutores contratados para operar a sua frota 
de veículos é obrigada a fornecer curso de direção defensiva, primeiros 
socorros e outros conforme normatização do CONTRAN. 
 § 2º - Os condutores de que trata o inciso IV do artigo 143 deverão ser 
submetidos a um programa de treinamento e reciclagem a cada renovação da 
carteira nacional de habilitação, conforme dispuser regulamento do órgão 
competente.” (NR) 
 § 3º - O programa de treinamento e reciclagem que trata o parágrafo 
anterior, deverá abranger entre outros, direção defensiva, educação ambiental 
e relações interpessoais no ambiente de trabalho.” (NR) 
 Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA: 

  As reclamações contra os condutores de transporte coletivo têm 
aumentado muito nos últimos anos. A impaciência, o desrespeito e a violência que 
regem o comportamento de passageiros e motoristas merecem atenção especial e 
medidas para frear os excessos cometidos. 
  A morte de sete pessoas após a queda de um ônibus de um viaduto no 
Rio de Janeiro, chamou a atenção pela truculência com que se trataram condutor e 
usuário, colocando em risco toda a coletividade. 
  Em Belo Horizonte, os 90 radares instalados em vários pontos da cidade 
registraram um aumento muito grande de infrações praticadas por condutores de 
ônibus no ano passado. As multas por avanços de sinal e excesso de velocidade 
quadruplicaram de 2011 para 2012. 
  Em Porto Alegre o motorista de um coletivo foi multado com a perda de 
18 pontos na CNH, que tinha tirado há apenas três meses. Ele foi flagrado dirigindo 
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acima da velocidade permitida em uma blitz durante a madrugada. 
  As imprudências aumentam os riscos durante a viagem. De 2010 a 2012, 
o número de indenizações por morte, invalidez ou danos materiais para passageiros 
de ônibus urbanos de todo o país aumentou em 75%. 
  A falta de atenção ao volante também é um perigo visivelmente 
comprovado. Na cidade do Rio de Janeiro, motoristas lêem jornal, fazem palavras 
cruzadas e usam telefone celular tranquilamente, com o coletivo em movimento.  
  Não é à toa que as reclamações contra o serviço de transporte de 
passageiros estão em alta e as infrações cometidas por rodoviários disparam.  

Ante o exposto, é de suma importância a aprovação deste projeto, razão 
pela qual contamos com o apoio dos nobres pares. 
 

Sala das Sessões, em 8 de maio de 2013. 
 
                                                                          DEPUTADO RODRIGO MAIA 

                                                          DEM/RJ 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO XIV 

DA HABILITAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

Art. 143. Os candidatos poderão habilitar-se nas categorias de A a E, obedecida a 

seguinte gradação:  

I - Categoria A - condutor de veículo motorizado de duas ou três rodas, com ou sem 

carro lateral;  

II - Categoria B - condutor de veículo motorizado, não abrangido pela categoria A, 

cujo peso bruto total não exceda a três mil e quinhentos quilogramas e cuja lotação não exceda 

a oito lugares, excluído o do motorista;  

III - Categoria C - condutor de veículo motorizado utilizado em transporte de carga, 

cujo peso bruto total exceda a três mil e quinhentos quilogramas;  

IV - Categoria D - condutor de veículo motorizado utilizado no transporte de 

passageiros, cuja lotação exceda a oito lugares, excluído o do motorista;  

V - Categoria E - condutor de combinação de veículos em que a unidade tratora se 

enquadre nas categorias B, C ou D e cuja unidade acoplada, reboque, semirreboque, trailer ou 

articulada tenha 6.000 kg (seis mil quilogramas) ou mais de peso bruto total, ou cuja lotação 

exceda a 8 (oito) lugares. (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.452, de 21/7/2011)  

§ 1º Para habilitar-se na categoria C, o condutor deverá estar habilitado no mínimo 

há um ano na categoria B e não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, ou ser 

reincidente em infrações médias, durante os últimos doze meses.  

§ 2º São os condutores da categoria B autorizados a conduzir veículo automotor da 

espécie motor-casa, definida nos termos do Anexo I deste Código, cujo peso não exceda a 6.000 

kg (seis mil quilogramas), ou cuja lotação não exceda a 8 (oito) lugares, excluído o do motorista. 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12452-21-julho-2011-610982-publicacaooriginal-133121-pl.html
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(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.452, de 21/7/2011) 

§ 3º Aplica-se o disposto no inciso V ao condutor da combinação de veículos com 

mais de uma unidade tracionada, independentemente da capacidade de tração ou do peso bruto 

total. (Primitivo § 2º renumerado pela Lei nº 12.452, de 21/7/2011) 

Art. 144. O trator de roda, o trator de esteira, o trator misto ou o equipamento 

automotor destinado à movimentação de cargas ou execução de trabalho agrícola, de 

terraplenagem, de construção ou de pavimentação só podem ser conduzidos na via pública por 

condutor habilitado nas categorias C, D ou E. 

....................................................................................................................................................... 

Art. 150. Ao renovar os exames previstos no artigo anterior, o condutor que não 

tenha curso de direção defensiva e primeiros socorros deverá a eles ser submetido, conforme 

normatização do CONTRAN.  

Parágrafo único. A empresa que utiliza condutores contratados para operar a sua 

frota de veículos é obrigada a fornecer curso de direção defensiva, primeiros socorros e outros 

conforme normatização do CONTRAN.  

 

Art. 151. No caso de reprovação no exame escrito sobre legislação de trânsito ou 

de direção veicular, o candidato só poderá repetir o exame depois de decorridos quinze dias da 

divulgação do resultado.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 59, DE 2015 
(Do Sr. Pompeo de Mattos) 

 
Restringe exames obrigatórios na renovação da CNH. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-149/1999.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º Esta Lei tem como objetivo alterar restringir a exigência de 

exames obrigatórios na renovação da CNH a determinadas categorias. 

Art. 2º O art. 150 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 assa a 

vigorar com a seguinte redação: 

 “Art. 150 Ao renovar os exames previstos no artigo anterior, apenas os 

condutores de transporte coletivo de passageiros (ônibus) – de 

escolares, - de emergência e produtos perigosos, que não tenham curso 

de direção defensiva e primeiros socorros a eles serem submetidos, 

conforme normatização do Contran.” (NR) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12452-21-julho-2011-610982-publicacaooriginal-133121-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12452-21-julho-2011-610982-publicacaooriginal-133121-pl.html
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Art. 3º  Esta lei entra em vigor da data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Trata-se a presente proposta de reapresentação do Projeto de Lei nº 

149, de 1999, de autoria do Ex-Deputado Federal Enio Bacci, do meu partido, com o 

objetivo alterar procedimento para expulsão de estrangeiro do País. 

Referido projeto foi arquivado nos termos do artigo 105 do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, mas mantém-se oportuno e atual, como se pode 

ver das razões que o justificaram à época de sua apresentação: 

“Atualmente todo motorista ao renovar sua CNH, indepente de 
sua experiência profissional, fica sujeito à frequentar auto-escola e 
cursos específicos. 

Exigir de um motorista com carteira há 05, 10, 20 anos, com vasta 
experiência, novos cursos para renovar a CNH é absurda. 

Pelo presente projeto mantém-se esta exigência na renovação da 
habilitação, apenas para motoristas de ônibus, transporte escolar, de 
emergência e produtos perigosos.” 
Desta forma, por concordar com os argumentos despendidos na 

justificativa colacionada, que demonstra a necessidade da proposta, cujo autor 

entendeu oportuna a sua reapresentação, espero aprovação rápida do presente 

Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, 02 de fevereiro de 2015. 
 

Dep. Pompeo de Mattos 
Deputado Federal – PDT/RS 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

RESOLUÇÃO Nº 17, de 1989 
Aprova o Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados 

 

A CÂMARA DOS DEPUTADOS, considerando a necessidade de adaptar o seu 

funcionamento e processo legislativo próprio à Constituição Federal,  

RESOLVE:  

Art. 1º O Regimento Interno da Câmara dos Deputados passa a vigorar na 

conformidade do texto anexo.  

Art. 2º Dentro de um ano a contar da promulgação desta resolução, a Mesa elaborará 

e submeterá à aprovação do Plenário o projeto de Regulamento Interno das Comissões e a 

alteração dos Regulamentos Administrativo e de Pessoal, para ajustá-los às diretrizes 

estabelecidas no Regimento.  

Parágrafo único. Ficam mantidas as normas administrativas em vigor, no que não 

contrarie o anexo Regimento, e convalidados os atos praticados pela Mesa no período de 1º de 
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fevereiro de 1987, data da instalação da Assembléia Nacional Constituinte, até o início da 

vigência desta resolução.  

Art. 3º A Mesa apresentará projeto de resolução sobre o Código de Ética e Decoro 

Parlamentar. (Vide Resolução nº 25, de 2001) 

Art. 4º Ficam mantidas, até o final da sessão legislativa em curso, com seus atuais 

Presidente e Vice-Presidentes, as Comissões Permanentes criadas e organizadas na forma da 

Resolução nº 5, de 1989, que terão competência em relação às matérias das Comissões que lhes 

sejam correspondentes ou com as quais tenham maior afinidade, conforme discriminação 

constante do texto regimental anexo (art. 32). (Vide Resolução nº 20, de 2004) 

§ 1º Somente serão apreciadas conclusivamente pelas Comissões, na conformidade 

do art. 24, II, do novo Regimento, as proposições distribuídas a partir do início da vigência 

desta Resolução.  

§ 2º Excetuam-se do prescrito no parágrafo anterior os projetos em trâmite na Casa, 

pertinentes ao cumprimento dos arts. 50 e 59 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias, em relação aos quais o Presidente da Câmara abrirá o prazo de cinco sessões para 

a apresentação de emendas nas Comissões incumbidas de examinar o mérito das referidas 

proposições.  

Art. 5º Ficam mantidas, até o final da legislatura em curso, as lideranças 

constituídas, na forma das disposições regimentais anteriores, até a data da promulgação do 

Regimento Interno. 

Art. 6º Até 15 de março de 1990, constitui a Maioria a legenda ou composição 

partidária integrada pelo maior número de representantes, considerando-se Minoria a 

representação imediatamente inferior.  

Art. 7º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 8º Revogam-se a Resolução nº 30, de 1972, suas alterações e demais 

disposições em contrário.  

 

Brasília, 21 de setembro de 1989. - Paes de Andrade, Presidente. 

 

REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DAS PROPOSIÇÕES 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 105. Finda a legislatura, arquivar-se-ão todas as proposições que no seu 

decurso tenham sido submetidas à deliberação da Câmara e ainda se encontrem em tramitação, 

bem como as que abram crédito suplementar, com pareceres ou sem eles, salvo as:  

I - com pareceres favoráveis de todas as Comissões;  

II - já aprovadas em turno único, em primeiro ou segundo turno;  

III - que tenham tramitado pelo Senado, ou dele originárias;  

IV - de iniciativa popular;  

V - de iniciativa de outro Poder ou do Procurador-Geral da República.  

Parágrafo único. A proposição poderá ser desarquivada mediante requerimento do 

Autor, ou Autores, dentro dos primeiros cento e oitenta dias da primeira sessão legislativa 

ordinária da legislatura subseqüente, retomando a tramitação desde o estágio em que se 

encontrava.  

Art. 106. Quando, por extravio ou retenção indevida, não for possível o andamento 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=320496&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531522&seqTexto=13474&PalavrasDestaque=
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de qualquer proposição, vencidos os prazos regimentais, a Mesa fará reconstituir o respectivo 

processo pelos meios ao seu alcance para a tramitação ulterior.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO XIV 

DA HABILITAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

Art. 150. Ao renovar os exames previstos no artigo anterior, o condutor que não 

tenha curso de direção defensiva e primeiros socorros deverá a eles ser submetido, conforme 

normatização do CONTRAN.  

Parágrafo único. A empresa que utiliza condutores contratados para operar a sua 

frota de veículos é obrigada a fornecer curso de direção defensiva, primeiros socorros e outros 

conforme normatização do CONTRAN.  

Art. 151. No caso de reprovação no exame escrito sobre legislação de trânsito ou 

de direção veicular, o candidato só poderá repetir o exame depois de decorridos quinze dias da 

divulgação do resultado.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.122, DE 2015 
(Do Sr. Marcelo Belinati) 

 
Altera a Lei n.º 9.503, de 23 de setembro 1997, para acrescentar o artigo 
67-F que dispõe sobre a obrigatoriedade de cursos de reciclagem para 
motorista profissional do transporte coletivo. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5545/2013.  
 

 
          Art.   1º.  Acrescenta o artigo 67-F a Lei n.º 9.503, de 23 de setembro 

1997, que passa a ter a seguinte redação: 
          “Artigo 67- F.  Fica estabelecido que condutores de 
transporte coletivo passem, anualmente, por cursos de 
reciclagem que priorizem a educação para o trânsito, extensão 
do curso de direção defensiva e palestras relacionadas à 
conduta no transporte de passageiros idosos e portadores de 
necessidades especiais; ” (NR) 

                     Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
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as disposições em contrário. 
JUSTIFICAÇÃO 

 
                      A profissão de motorista de ônibus segundo a Classificação Brasileira 
de Ocupações é reconhecida como estressante e, para minimizar os efeitos danosos 
aos condutores de transportes coletivos, torna-se necessária uma política preventiva 
de qualificação e acompanhamento mais cauteloso das condições de saúde física e 
psicológica da categoria. 
                     A jornada de trabalho em posição desconfortável, por longos períodos, 
muitas vezes em sistema de rodízio, a pressão do cumprimento de horário, a situação 
caótica do trânsito nas Cidades, além da possibilidade de acidentes e assaltos formam 
um conjunto de fatores que contribuem efetivamente para essas fatalidades. 
                     Desta forma, o projeto busca contribuir com a qualificação e 
aprimoramento dos profissionais de transporte público coletivo de forma a oferecer 
cursos periódicos de reciclagem mediante o reforço em noções de direção defensiva, 
segurança no trânsito, cidadania e ética, além de um olhar sobre o papel social do 
motorista. 
                     Esses cursos regulares objetivam orientar os profissionais para um 
transporte público mais seguro, propiciando aos usuários mais qualidade e conforto 
nos deslocamentos, aumentando ainda, a confiabilidade no sistema de transporte. 
                      Sob o aspecto da falha humana em acidentes de trânsito, a presente Lei 
deverá ser uma medida de segurança para os profissionais do transporte coletivo. 
                       Por todo o exposto, esperamos contar com o apoio de nossos ilustres 
Pares para aprovação da medida. 

 
Sala das Sessões, em 16. de dezembro de 2015. 

 
Deputado Marcelo Belinati  

PP/PR 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DAS NORMAS GERAIS DE CIRCULAÇÃO E CONDUTA 

....................................................................................................................................................... 

Art. 67. As provas ou competições desportivas, inclusive seus ensaios, em via 

aberta à circulação, só poderão ser realizadas mediante a permissão da autoridade de trânsito 

com circunscrição sobre a via e dependerão de:  

I - autorização expressa da respectiva confederação desportiva ou de entidades 

estaduais a ela filiadas;  

II - caução ou fiança para cobrir possíveis danos materiais à via;  
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III - contrato de seguro contra riscos e acidentes em favor de terceiros;  

IV - prévio recolhimento do valor correspondente aos custos operacionais em que 

o órgão ou entidade permissionária incorrerá.  

Parágrafo único. A autoridade com circunscrição sobre a via arbitrará os valores 

mínimos da caução ou fiança e do contrato de seguro.  

 

CAPÍTULO III-A 

DA CONDUÇÃO DE VEÍCULOS POR MOTORISTAS PROFISSIONAIS 

(Capítulo acrescido pela Lei nº 12.619, de 30/4/2012, publicada no DOU de 2/5/2012, 

 em vigor 45 dias após a publicação) 

 

Art. 67-A. O disposto neste Capítulo aplica-se aos motoristas profissionais: 

(“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 12.619, de 30/4/2012, com redação dada pela Lei nº 

13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 

I - de transporte rodoviário coletivo de passageiros; (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 

II - de transporte rodoviário de cargas. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.103, de 

2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 

§ 1º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.619, de 30/4/2012, e revogado pela Lei nº 

13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação)  

§ 2º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.619, de 30/4/2012, e revogado pela Lei nº 

13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 

§ 3º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.619, de 30/4/2012, e revogado pela Lei nº 

13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação)  

§ 4º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.619, de 30/4/2012, e revogado pela Lei nº 

13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 

§ 5º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.619, de 30/4/2012, e revogado pela Lei nº 

13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 

§ 6º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.619, de 30/4/2012, e revogado pela Lei nº 

13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 

§ 7º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.619, de 30/4/2012, e revogado pela Lei nº 

13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 

§ 8º (VETADO na Lei nº 12.619, de 30/4/2012) 

Art. 67-B. (VETADO na Lei nº 12.619, de 30/4/2012) 

Art. 67-C. É vedado ao motorista profissional dirigir por mais de 5 (cinco) horas e 

meia ininterruptas veículos de transporte rodoviário coletivo de passageiros ou de transporte 

rodoviário de cargas. (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 12.619, de 30/4/2012, com 

redação dada pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 

dias após a publicação) 

§ 1º Serão observados 30 (trinta) minutos para descanso dentro de cada 6 (seis) 

horas na condução de veículo de transporte de carga, sendo facultado o seu fracionamento e o 

do tempo de direção desde que não ultrapassadas 5 (cinco) horas e meia contínuas no exercício 

da condução. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.619, de 30/4/2012, transformado em § 

1º com redação dada pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 

45 dias após a publicação, produzindo efeitos nos termos do art. 12 da referida Lei) 

§ 1º-A. Serão observados 30 (trinta) minutos para descanso a cada 4 (quatro) horas 

na condução de veículo rodoviário de passageiros, sendo facultado o seu fracionamento e o do 

tempo de direção. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 

3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 

§ 2º Em situações excepcionais de inobservância justificada do tempo de direção, 
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devidamente registradas, o tempo de direção poderá ser elevado pelo período necessário para 

que o condutor, o veículo e a carga cheguem a um lugar que ofereça a segurança e o atendimento 

demandados, desde que não haja comprometimento da segurança rodoviária. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias 

após a publicação) 

§ 3º O condutor é obrigado, dentro do período de 24 (vinte e quatro) horas, a 

observar o mínimo de 11 (onze) horas de descanso, que podem ser fracionadas, usufruídas no 

veículo e coincidir com os intervalos mencionados no § 1º, observadas no primeiro período 8 

(oito) horas ininterruptas de descanso. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, 

publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação, produzindo efeitos nos 

termos do art. 12 da referida Lei) 

§ 4º Entende-se como tempo de direção ou de condução apenas o período em que o 

condutor estiver efetivamente ao volante, em curso entre a origem e o destino. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias 

após a publicação) 

§ 5º Entende-se como início de viagem a partida do veículo na ida ou no retorno, 

com ou sem carga, considerando-se como sua continuação as partidas nos dias subsequentes 

até o destino. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 

3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 

§ 6º O condutor somente iniciará uma viagem após o cumprimento integral do 

intervalo de descanso previsto no § 3º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.103, de 

2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 

§ 7º Nenhum transportador de cargas ou coletivo de passageiros, embarcador, 

consignatário de cargas, operador de terminais de carga, operador de transporte multimodal de 

cargas ou agente de cargas ordenará a qualquer motorista a seu serviço, ainda que 

subcontratado, que conduza veículo referido no caput sem a observância do disposto no § 6º. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em 

vigor 45 dias após a publicação) 

Art. 67-D. (VETADO na Lei nº 12.619, de 30/4/2012) 

Art. 67-E. O motorista profissional é responsável por controlar e registrar o tempo 

de condução estipulado no art. 67-C, com vistas à sua estrita observância.  

§ 1º A não observância dos períodos de descanso estabelecidos no art. 67-C 

sujeitará o motorista profissional às penalidades daí decorrentes, previstas neste Código.  

§ 2º O tempo de direção será controlado mediante registrador instantâneo 

inalterável de velocidade e tempo e, ou por meio de anotação em diário de bordo, ou papeleta 

ou ficha de trabalho externo, ou por meios eletrônicos instalados no veículo, conforme norma 

do Contran.  

§ 3º O equipamento eletrônico ou registrador deverá funcionar de forma 

independente de qualquer interferência do condutor, quanto aos dados registrados.  

§ 4º A guarda, a preservação e a exatidão das informações contidas no equipamento 

registrador instantâneo inalterável de velocidade e de tempo são de responsabilidade do 

condutor. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, 

em vigor 45 dias após a publicação) 

CAPÍTULO IV 

DOS PEDESTRES E CONDUTORES DE VEÍCULOS NÃO MOTORIZADOS 

 

Art. 68. É assegurada ao pedestre a utilização dos passeios ou passagens 

apropriadas das vias urbanas e dos acostamentos das vias rurais para circulação, podendo a 

autoridade competente permitir a utilização de parte da calçada para outros fins, desde que não 

seja prejudicial ao fluxo de pedestres.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12619-30-abril-2012-612781-veto-135866-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
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§ 1º O ciclista desmontado empurrando a bicicleta equipara-se ao pedestre em 

direitos e deveres.  

§ 2º Nas áreas urbanas, quando não houver passeios ou quando não for possível a 

utilização destes, a circulação de pedestres na pista de rolamento será feita com prioridade sobre 

os veículos, pelos bordos da pista, em fila única, exceto em locais proibidos pela sinalização e 

nas situações em que a segurança ficar comprometida.  

§ 3º Nas vias rurais, quando não houver acostamento ou quando não for possível a 

utilização dele, a circulação de pedestres, na pista de rolamento, será feita com prioridade sobre 

os veículos, pelos bordos da pista, em fila única, em sentido contrário ao deslocamento de 

veículos, exceto em locais proibidos pela sinalização e nas situações em que a segurança ficar 

comprometida.  

§ 4º (VETADO)  

§ 5º Nos trechos urbanos de vias rurais e nas obras de arte a serem construídas, 

deverá ser previsto passeio destinado à circulação dos pedestres, que não deverão, nessas 

condições, usar o acostamento.  

§ 6º Onde houver obstrução da calçada ou da passagem para pedestres, o órgão ou 

entidade com circunscrição sobre a via deverá assegurar a devida sinalização e proteção para 

circulação de pedestres.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 6.096, DE 2016 
(Da Sra. Christiane de Souza Yared) 

 
Altera o § 3º, do art. 147, da Lei n° 9.503 de 23 de setembro de 1997 - 
Código de Transito Brasileiro - CTB, para incluir avaliação psicológica 
preliminar na renovação da Carteira Nacional de Habilitação - CNH, e 
revoga o § 3º da lei nº 10.350, de 21 de dezembro de 2001. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-149/1999.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º. Dê-se ao § 3º, do art. 147, da Lei n° 9.503 de 23 

de setembro de 1997, a seguinte redação: 

“Art. 147  ............................................................................. 

............................................................................................. 

§ 3º O exame previsto no § 2º incluirá avaliação psicológica 

preliminar e renovável no mesmo prazo.” 
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Art. 2º. Fica revogado o § 3º do art. 1º, da Lei 10.350, de 

21 de dezembro de 2001. 

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

O Código de Trânsito Brasileiro regula as situações de 

locomoção dos cidadãos utilizando-se de veículos automotores, bem como 

regula outras situações para que isso aconteça, de forma a exercer um 

controle mais efetivo visando evitar situações de transito desordenado e 

inseguro. 

No que se refere à avaliação psicológica preliminar havia a 

previsão nas renovações apenas para o condutor que exerce atividade 

remunerada ao veículo e, para os demais candidatos a previsão é somente 

referente à primeira habilitação. 

A presente proposição se espelha em justificativa de Lei 

elaborada pelas especialistas de transito a seguir nominadas: 

 Mariana Ribeiro Franzoloso – Psicóloga 

Especialista em Psicologia do Transito, 

Presidente da Associação dos Centros de 

avaliação de condutores do Estado do Paraná – 

ACAC/PR e presidente do sindicato das clínicas 

de Trânsito do Estado do Paraná – 

SINDITRAN/PR; 

 Marlei de Fátima farias – Psicóloga Especialista 

em Psicologia do Transito, Conselheira Fiscal 

da Associação dos Centros de Avaliação de 

Condutores do Estado do Paraná – ACAC/PR e 

Diretora Administrativa do Sindicato das 

Clínicas de Trânsito do Estado do Paraná – 

SINDITRAN/PR 

 Judith Baran - Psicóloga Especialista em 

Psicologia do Transito, Secretária Geral da 
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Associação dos Centros de Avaliação de 

Condutores do Estado do Paraná – ACAC/PR 

A preocupação com os altos índices de mortes decorrentes 

de acidentes de transito é global. Da mesma forma é o entendimento em 

relação à principal causa de acidentes de trânsito no mundo, “o fator 

humano”. 

O candidato que é apavorado no exame de aptidão física e 

mental e na avaliação psicológica para obter sua primeira habilitação tem todo 

o seu processo valido até cinco anos.  

Assim, questiona-se por que ao renovar sua habilitação, 

somente ao exame de aptidão física e mental o candidato deve ser submetido? 

Nesse sentido, com a avaliação psicológica na renovação 

da CNH, o psicólogo especialista em transito poderia identificar 

comportamentos que coloquem em risco a segurança no transito, devendo-se 

à influência dos fatores humanos. 

Se a avaliação psicológica é importa no processo de 

aquisição da CNH, também se faz importante durante o processo de 

manutenção e de sua licença para dirigir um veículo automotor. 

Em sendo aprovado o presente projeto de lei, estará o país 

dando a sua contribuição e fazendo a sua parte para minimizar o elevado 

número de mortes nas vias brasileiras. 

Diante desses argumentos, conto com a colaboração dos 

meus pares na célere tramitação e segura aprovação desta matéria. 

 

Sala das Sessões,  12 de setembro de 2016. 
 

CHRISTIANE YARED 

Deputada Federal – PR/PR 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO XIV 

DA HABILITAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

Art. 147. O candidato à habilitação deverá submeter-se a exames realizados pelo 

órgão executivo de trânsito, na seguinte ordem:  

I - de aptidão física e mental;  

II - (VETADO)  

III - escrito, sobre legislação de trânsito;  

IV - de noções de primeiros socorros, conforme regulamentação do CONTRAN:  

V - de direção veicular, realizado na via publica, em veículo da categoria para a 

qual estiver habilitando-se.  

§ 1º Os resultados dos exames e a identificação dos respectivos examinadores serão 

registrados no RENACH. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 9.602, de 

21/1/1998) 

§ 2º O exame de aptidão física e mental será preliminar e renovável a cada cinco 

anos, ou a cada três anos para condutores com mais de sessenta e cinco anos de idade, no local 

de residência ou domicílio do examinado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.602, de 

21/1/1998) 

§ 3º O exame previsto no § 2º incluirá avaliação psicológica  preliminar e 

complementar sempre que a ele se submeter o condutor que exerce atividade remunerada ao 

veículo, incluindo-se esta avaliação para os demais candidatos apenas no exame referente à 

primeira habilitação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.602, de 21/1/1998 e com nova redação 

dada pela Lei nº 10.350, de 21/12/2001) 

§ 4º Quando houver indícios de deficiência física, mental, ou de progressividade de 

doença que possa diminuir a capacidade para conduzir o veículo, o prazo previsto no § 2º poderá 

ser diminuído por proposta do perito examinador. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.602, de 

21/1/1998) 

§ 5º O condutor que exerce atividade remunerada ao veículo terá essa informação 

incluída na sua Carteira Nacional de Habilitação, conforme especificações do Conselho 

Nacional de Trânsito - Contran. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.350, de 21/12/2001) 

Art. 147-A. Ao candidato com deficiência auditiva é assegurada acessibilidade de 

comunicação, mediante emprego de tecnologias assistivas ou de ajudas técnicas em todas as 

etapas do processo de habilitação. 

§ 1º O material didático audiovisual utilizado em aulas teóricas dos cursos que 

precedem os exames previstos no art. 147 desta Lei deve ser acessível, por meio de subtitulação 

com legenda oculta associada à tradução simultânea em Libras. 

§ 2º É assegurado também ao candidato com deficiência auditiva requerer, no ato 

de sua inscrição, os serviços de intérprete da Libras, para acompanhamento em aulas práticas e 

teóricas. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em 

vigor 180 dias após sua publicação) 

Art. 148. Os exames de habilitação, exceto os de direção veicular, poderão ser 

aplicados por entidades públicas ou privadas credenciadas pelo órgão executivo de trânsito dos 

Estados e do Distrito Federal, de acordo com as normas estabelecidas pelo CONTRAN.  

§ 1º A formação de condutores deverá incluir, obrigatoriamente, curso de direção 

defensiva e de conceitos básicos de proteção ao meio ambiente relacionados com o trânsito.  

§ 2º Ao candidato aprovado será conferida Permissão para Dirigir, com validade de 

um ano.  

§ 3º A Carteira Nacional de Habilitação será conferida ao condutor no término de 

http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374807&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374807&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374807&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374807&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374807&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=429212&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=429212&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374807&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374807&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=429212&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=429212&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
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um ano desde que o mesmo não tenha cometido nenhuma infração de natureza grave ou 

gravíssima ou seja reincidente em infração média.  

§ 4º A não obtenção da Carteira Nacional de Habilitação, tendo em vista a 

incapacidade de atendimento do disposto no parágrafo anterior, obriga o candidato a reiniciar 

todo o processo de habilitação.  

§ 5º O Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN poderá dispensar os tripulantes 

de aeronaves que apresentarem o cartão de saúde expedido pelas Forças Armadas ou pelo 

Departamento de Aeronáutica Civil, respectivamente, da prestação do exame de aptidão física 

e mental. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.602, de 21/1/1998) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.350, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2001 
Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 

1997 - Código de Trânsito Brasileiro, de forma 

a obrigar a realização de exame psicológico 

períodico para motoristas profissionais.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º  O art. 147 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código de Trânsito 

Brasileiro, passa a vigorar com a seguinte redação:  

 "Art.147................................................................................................. 

..................................................................................................................  

§ 3º O exame previsto no § 2º incluirá avaliação psicológica preliminar e 

complementar sempre que a ele se submeter o condutor que exerce atividade 

remunerada ao veículo, incluindo-se esta avaliação para os demais candidatos 

apenas no exame referente à primeira habilitação. 

..................................................................................................................  

§ 5º O condutor que exerce atividade remunerada ao veículo terá essa 

informação incluída na sua Carteira Nacional de Habilitação, conforme 

especificações do Conselho Nacional de Trânsito- Contran. " (NR) 

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor após decorridos 60 (sessenta) dias de sua publicação 

oficial.  

Brasília, 21 de dezembro de 2001; 180º da Independência e 113º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Aloysio Nunes Ferreira Filho  

 
 

PROJETO DE LEI N.º 7.280, DE 2017 
(Da Sra. Gorete Pereira) 

 
Altera a Lei nº 9.503, de 1997, para dispor sobre regras de obtenção da 
Carteira Nacional de Habilitação.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-59/2015.  

http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374807&seqTexto=1&PalavrasDestaque=


37 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 149/1999 

 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 
Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que 

institui o Código de Trânsito Brasileiro, para permitir a obtenção da Carteira Nacional 

de Habilitação sem a exigência de carga horária mínima de curso para a realização 

do respectivo exame. 

Art. 2º O art. 148 da Lei nº 9.503, de 1997, passa a vigorar acrescido 

dos seguintes §§ 6º e 7º: 

“Art. 148. ..................................................................................... 

..................................................................................................... 

§ 6º A Carteira Nacional de Habilitação pode ser obtida sem a 

exigência de carga horária mínima de curso teórico, para o primeiro 

exame.  

§ 7º Caso o candidato à Carteira Nacional de Habilitação não consiga 

aprovação no primeiro exame teórico, fica obrigatória a participação 

em curso com carga horária mínima para a realização de novo exame. 

(NR)”  

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A presente proposição visa estabelecer uma nova alternativa para 

aqueles cidadãos que almejam obter a Carteira Nacional de Habilitação (CNH). Nesse 

quadro, os que assim desejarem podem optar somente pela prova teórica, sem a 

necessidade de cumprir a exigência de carga horária mínima de curso para a 

realização do exame. Entretanto, caso não haja aprovação, deve ser exigido o curso 

teórico para realização de nova prova. 

Assim, o propósito do projeto de lei em tela é permitir que os futuros 

condutores dinamizem seu tempo, sem precisar frequentar aulas e cursos. Dessa 

forma, percebemos o quanto isso facilitaria a vida para milhares de brasileiros. 

Na grande parte das vezes, os cidadãos trabalham durante todo o dia 

e ainda estudam no período noturno ou possuem outros afazeres, como os cuidados 

com suas famílias. Portanto, nada mais justo que não ocorra a mencionada exigência. 

No entanto, salientamos que o curso teórico deverá ser obrigatório se 
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o candidato for reprovado em seu primeiro exame e tenha de repeti-lo.  

Por todo o exposto, conto com o apoio dos ilustres Pares para a 

aprovação desta proposição. 

Sala das Sessões, em 04 de abril de 2017. 

 
Gorete Pereira 

Deputada Federal 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

...................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO XIV 

DA HABILITAÇÃO 

...................................................................................................................................................... 

Art. 148. Os exames de habilitação, exceto os de direção veicular, poderão ser 

aplicados por entidades públicas ou privadas credenciadas pelo órgão executivo de trânsito dos 

Estados e do Distrito Federal, de acordo com as normas estabelecidas pelo CONTRAN.  

§ 1º A formação de condutores deverá incluir, obrigatoriamente, curso de direção 

defensiva e de conceitos básicos de proteção ao meio ambiente relacionados com o trânsito.  

§ 2º Ao candidato aprovado será conferida Permissão para Dirigir, com validade de 

um ano.  

§ 3º A Carteira Nacional de Habilitação será conferida ao condutor no término de 

um ano desde que o mesmo não tenha cometido nenhuma infração de natureza grave ou 

gravíssima ou seja reincidente em infração média.  

§ 4º A não obtenção da Carteira Nacional de Habilitação, tendo em vista a 

incapacidade de atendimento do disposto no parágrafo anterior, obriga o candidato a reiniciar 

todo o processo de habilitação.  

§ 5º O Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN poderá dispensar os tripulantes 

de aeronaves que apresentarem o cartão de saúde expedido pelas Forças Armadas ou pelo 

Departamento de Aeronáutica Civil, respectivamente, da prestação do exame de aptidão física 

e mental. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.602, de 21/1/1998) 

Art. 148-A. Os condutores das categorias C, D e E deverão submeter-se a exames 

toxicológicos para a habilitação e renovação da Carteira Nacional de Habilitação.  

§ 1º O exame de que trata este artigo buscará aferir o consumo de substâncias 

psicoativas que, comprovadamente, comprometam a capacidade de direção e deverá ter janela 

de detecção mínima de 90 (noventa) dias, nos termos das normas do Contran.  

§ 2º Os condutores das categorias C, D e E com Carteira Nacional de Habilitação 

com validade de 5 (cinco) anos deverão fazer o exame previsto no § 1º no prazo de 2 (dois) 

anos e 6 (seis) meses a contar da realização do disposto no caput.  

http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374807&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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§ 3º Os condutores das categorias C, D e E com Carteira Nacional de Habilitação 

com validade de 3 (três) anos deverão fazer o exame previsto no § 1º no prazo de 1 (um) ano e 

6 (seis) meses a contar da realização do disposto no caput.  

§ 4º É garantido o direito de contraprova e de recurso administrativo no caso de 

resultado positivo para o exame de que trata o caput, nos termos das normas do Contran.  

§ 5º A reprovação no exame previsto neste artigo terá como consequência a 

suspensão do direito de dirigir pelo período de 3 (três) meses, condicionado o levantamento da 

suspensão ao resultado negativo em novo exame, e vedada a aplicação de outras penalidades, 

ainda que acessórias.  

§ 6º O resultado do exame somente será divulgado para o interessado e não poderá 

ser utilizado para fins estranhos ao disposto neste artigo ou no § 6º do art. 168 da Consolidação 

das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.  

§ 7º O exame será realizado, em regime de livre concorrência, pelos laboratórios 

credenciados pelo Departamento Nacional de Trânsito - DENATRAN, nos termos das normas 

do Contran, vedado aos entes públicos:  

I - fixar preços para os exames; 

II - limitar o número de empresas ou o número de locais em que a atividade pode 

ser exercida; e  

III - estabelecer regras de exclusividade territorial. (Artigo acrescido pela Lei nº 

13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 

Art. 149. (VETADO)  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 10.647, DE 2018 
(Do Sr. Goulart) 

 
Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de 
Trânsito Brasileiro, de modo a escalonar o período de renovação da 
Carteira Nacional de Habilitação, disciplinar a exigência do exame 
toxicológico àqueles que exercem atividade remunerada, assim como 
permitir que condutores das categorias A e B, que exercem atividade 
remunerada, possam participar de curso preventivo de reciclagem. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-149/1999.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º - Esta Lei escalona o período de renovação da Carteira Nacional 

de Habilitação, disciplina a exigência do exame toxicológico àqueles que exercem 

atividade remunerada, assim como permite que condutores das categorias A e B, que 

exercem atividade remunerada, possam participar de curso preventivo de reciclagem. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
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Art. 2º - Os arts. 147, 148-A e 261 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 

1997, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 147 .............................................................................................. 

............................................................................................................ 

§ 2º O exame de aptidão física e mental será preliminar e renovável, no 

local de residência ou domicílio do examinado: 

I – a cada oito anos para condutores com até quarenta anos de idade; 

II – a cada seis anos para condutores com até 65 anos de idade; e 

III - a cada três anos para condutores com mais de sessenta e cinco anos 

de idade. 

............................................................................................................ 

Art. 148-A. Os condutores das categorias C, D e E, que exercem atividade 

remunerada, deverão submeter-se a exames toxicológicos para a 

habilitação e renovação da Carteira Nacional de Habilitação. 

............................................................................................................ 

Art. 261 .............................................................................................. 

........................................................................................................... 

§ 5º O condutor que exerce atividade remunerada em veículo, habilitado na 

categoria A, B, C, D ou E, poderá optar por participar de curso preventivo 

de reciclagem sempre que, no período de 1 (um) ano, atingir 14 (quatorze) 

pontos, conforme regulamentação do Contran.” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

Este Projeto de Lei modifica três pontos do Código de Trânsito Brasileiro, 

no qual o primeiro objetivo é escalonar o período de renovação da Carteira Nacional 

de Habilitação – CNH conforme a idade do conduto. Atualmente, independentemente 

da idade do condutor, a CNH deve ser renovada a cada cinco anos, ressalvado os 

condutores com mais de 65 anos de idade que deve fazê-lo a cada três anos. 

Dessa forma, torna-se razoável escalonar esse lapso temporal entre as 

renovações, respeitando a idade dos condutores, de modo que o condutor com até 40 

anos renove sua CNH a cada oito anos, enquanto o condutor com idade entre 41 e 65 
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anos de idade a renove a cada seis anos. No entanto, mantem-se a renovação a cada 

três anos para os condutores acima de sessenta e cinco anos de idade. 

O segundo ponto desta proposição se refere aos condutores habilitados 

nas categorias A e B que exercem atividade remunerada. Atualmente o art. 261 do 

Código de Trânsito Brasileiro prevê que “o condutor que exerce atividade remunerada 

em veículo, habilitado na categoria C, D ou E, poderá optar por participar de curso 

preventivo de reciclagem sempre que, no período de 1 (um) ano, atingir 14 (quatorze) 

pontos”. 

Essa possibilidade de reciclagem atende apenas aos condutores de ônibus, 

vans e caminhões, excluindo os condutores profissionais que exercem atividade 

remunera em automóveis e motocicletas, como os moto-fretes e os taxistas. Esses 

condutores, pela dinâmica de suas atividades e exposição ao estresse dos grandes 

centros urbanos, estão expostos à fiscalização e às multas de trânsito na mesma 

proporção que caminhoneiros e motoristas de ônibus. 

Logo, este projeto de lei corrige essa distorção, no qual cria mecanismos 

para que o condutor possa se reciclar e não perder sua CNH, preservando a 

empregabilidade desses motoristas. 

Por fim, o terceiro e último ponto desta proposição trata da exigência do 

exame toxicológico dos motoristas profissionais. O art. 148-A do CTB prevê que “os 

condutores das categorias C, D e E deverão submeter-se a exames toxicológicos para 

a habilitação e renovação da Carteira Nacional de Habilitação”, independentemente 

de exercerem ou não atividade remunerada. 

Esse art. 148-A é uma inovação criada pela Lei dos Caminhoneiros (Lei nº 

13.103 de 2015), cujo objetivo é atingir o motorista profissional. No entanto, nem todos 

os condutores habilitados nas categorias C, D e E são motoristas profissionais ou 

exercem atividade remunerada. Portanto, é importância exigir o exame toxicológico 

apenas aos condutores que exercem atividade remunerada (caminhoneiros, 

motoristas de ônibus e vans), considerando que eles são profissionais e que o veículo 

é um instrumento de trabalho e não apenas um meio de transporte. 

Desse modo, considerando a relevância social da matéria, conto com o 

apoio dos nobres pares pela aprovação desse Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, 07 de agosto de 2018. 

Dep. Goulart 
PSD/SP 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

..................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO XIV 

DA HABILITAÇÃO 
................................................................................................................................................... 

Art. 147. O candidato à habilitação deverá submeter-se a exames realizados pelo 
órgão executivo de trânsito, na seguinte ordem:  

I - de aptidão física e mental;  
II - (VETADO)  
III - escrito, sobre legislação de trânsito;  
IV - de noções de primeiros socorros, conforme regulamentação do CONTRAN:  
V - de direção veicular, realizado na via publica, em veículo da categoria para a 

qual estiver habilitando-se.  
§ 1º Os resultados dos exames e a identificação dos respectivos examinadores serão 

registrados no RENACH. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 9.602, de 
21/1/1998) 

§ 2º O exame de aptidão física e mental será preliminar e renovável a cada cinco 
anos, ou a cada três anos para condutores com mais de sessenta e cinco anos de idade, no local 
de residência ou domicílio do examinado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.602, de 
21/1/1998) 

§ 3º O exame previsto no § 2º incluirá avaliação psicológica  preliminar e 
complementar sempre que a ele se submeter o condutor que exerce atividade remunerada ao 
veículo, incluindo-se esta avaliação para os demais candidatos apenas no exame referente à 
primeira habilitação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.602, de 21/1/1998 e com nova redação 
dada pela Lei nº 10.350, de 21/12/2001) 

§ 4º Quando houver indícios de deficiência física, mental, ou de progressividade de 
doença que possa diminuir a capacidade para conduzir o veículo, o prazo previsto no § 2º poderá 
ser diminuído por proposta do perito examinador. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.602, de 
21/1/1998) 

§ 5º O condutor que exerce atividade remunerada ao veículo terá essa informação 
incluída na sua Carteira Nacional de Habilitação, conforme especificações do Conselho 
Nacional de Trânsito - Contran. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.350, de 21/12/2001) 

Art. 147-A. Ao candidato com deficiência auditiva é assegurada acessibilidade de 
comunicação, mediante emprego de tecnologias assistivas ou de ajudas técnicas em todas as 
etapas do processo de habilitação. 

§ 1º O material didático audiovisual utilizado em aulas teóricas dos cursos que 
precedem os exames previstos no art. 147 desta Lei deve ser acessível, por meio de subtitulação 
com legenda oculta associada à tradução simultânea em Libras. 

§ 2º É assegurado também ao candidato com deficiência auditiva requerer, no ato 
de sua inscrição, os serviços de intérprete da Libras, para acompanhamento em aulas práticas e 
teóricas. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em 
vigor 180 dias após sua publicação) 

Art. 148. Os exames de habilitação, exceto os de direção veicular, poderão ser 
aplicados por entidades públicas ou privadas credenciadas pelo órgão executivo de trânsito dos 
Estados e do Distrito Federal, de acordo com as normas estabelecidas pelo CONTRAN.  

§ 1º A formação de condutores deverá incluir, obrigatoriamente, curso de direção 
defensiva e de conceitos básicos de proteção ao meio ambiente relacionados com o trânsito.  

§ 2º Ao candidato aprovado será conferida Permissão para Dirigir, com validade de 
um ano.  

§ 3º A Carteira Nacional de Habilitação será conferida ao condutor no término de 
um ano desde que o mesmo não tenha cometido nenhuma infração de natureza grave ou 
gravíssima ou seja reincidente em infração média.  

§ 4º A não obtenção da Carteira Nacional de Habilitação, tendo em vista a 
incapacidade de atendimento do disposto no parágrafo anterior, obriga o candidato a reiniciar 
todo o processo de habilitação.  

§ 5º O Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN poderá dispensar os tripulantes 
de aeronaves que apresentarem o cartão de saúde expedido pelas Forças Armadas ou pelo 

http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374807&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374807&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374807&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374807&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374807&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=429212&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=429212&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374807&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374807&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=429212&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=429212&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
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Departamento de Aeronáutica Civil, respectivamente, da prestação do exame de aptidão física 
e mental. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.602, de 21/1/1998) 

Art. 148-A. Os condutores das categorias C, D e E deverão submeter-se a exames 
toxicológicos para a habilitação e renovação da Carteira Nacional de Habilitação.  

§ 1º O exame de que trata este artigo buscará aferir o consumo de substâncias 
psicoativas que, comprovadamente, comprometam a capacidade de direção e deverá ter janela 
de detecção mínima de 90 (noventa) dias, nos termos das normas do Contran.  

§ 2º Os condutores das categorias C, D e E com Carteira Nacional de Habilitação 
com validade de 5 (cinco) anos deverão fazer o exame previsto no § 1º no prazo de 2 (dois) 
anos e 6 (seis) meses a contar da realização do disposto no caput.  

§ 3º Os condutores das categorias C, D e E com Carteira Nacional de Habilitação 
com validade de 3 (três) anos deverão fazer o exame previsto no § 1º no prazo de 1 (um) ano e 
6 (seis) meses a contar da realização do disposto no caput.  

§ 4º É garantido o direito de contraprova e de recurso administrativo no caso de 
resultado positivo para o exame de que trata o caput, nos termos das normas do Contran.  

§ 5º A reprovação no exame previsto neste artigo terá como consequência a 
suspensão do direito de dirigir pelo período de 3 (três) meses, condicionado o levantamento da 
suspensão ao resultado negativo em novo exame, e vedada a aplicação de outras penalidades, 
ainda que acessórias.  

§ 6º O resultado do exame somente será divulgado para o interessado e não poderá 
ser utilizado para fins estranhos ao disposto neste artigo ou no § 6º do art. 168 da Consolidação 
das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.  

§ 7º O exame será realizado, em regime de livre concorrência, pelos laboratórios 
credenciados pelo Departamento Nacional de Trânsito - DENATRAN, nos termos das normas 
do Contran, vedado aos entes públicos:  

I - fixar preços para os exames; 
II - limitar o número de empresas ou o número de locais em que a atividade pode 

ser exercida; e  
III - estabelecer regras de exclusividade territorial. (Artigo acrescido pela Lei nº 

13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 
Art. 149. (VETADO)  

..................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO XVI 

DAS PENALIDADES 
..................................................................................................................................................... 

Art. 261. A penalidade de suspensão do direito de dirigir será imposta nos seguintes 
casos: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no 
DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

I – sempre que o infrator atingir a contagem de 20 (vinte) pontos, no período de 12 
(doze) meses, conforme a pontuação prevista no art. 259; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.281, 
de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

II - por transgressão às normas estabelecidas neste Código, cujas infrações preveem, 
de forma específica, a penalidade de suspensão do direito de dirigir. (Inciso acrescido pela Lei 
nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

§ 1º Os prazos para aplicação da penalidade de suspensão do direito de dirigir são 
os seguintes: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, 
publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação)  

I - no caso do inciso I do caput: de 6 (seis) meses a 1 (um) ano e, no caso de 
reincidência no período de 12 (doze) meses, de 8 (oito) meses a 2 (dois) anos; (Inciso acrescido 
pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a 
publicação) 

II - no caso do inciso II do caput: de 2 (dois) a 8 (oito) meses, exceto para as 
infrações com prazo descrito no dispositivo infracional, e, no caso de reincidência no período 
de 12 (doze) meses, de 8 (oito) a 18 (dezoito) meses, respeitado o disposto no inciso II do art. 
263. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em 
vigor 180 dias após a publicação) 

§ 2º Quando ocorrer a suspensão do direito de dirigir, a Carteira Nacional de 
Habilitação será devolvida a seu titular imediatamente após cumprida a penalidade e o curso de 

http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374807&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
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reciclagem. 
§ 3º A imposição da penalidade de suspensão do direito de dirigir elimina os 20 

(vinte) pontos computados para fins de contagem subsequente. (Parágrafo acrescido pela Lei 
nº 12.547, de 14/12/2011) 

§ 4º (VETADO na Lei nº 12.619, de 30/4/2012) 
§ 5º O condutor que exerce atividade remunerada em veículo, habilitado na 

categoria C, D ou E, poderá optar por participar de curso preventivo de reciclagem sempre que, 
no período de 1 (um) ano, atingir 14 (quatorze) pontos, conforme regulamentação do Contran. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.154, de 30/7/2015, com redação dada pela Lei nº 13.281, 
de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

§ 6º Concluído o curso de reciclagem previsto no § 5º, o condutor terá eliminados 
os pontos que lhe tiverem sido atribuídos, para fins de contagem subsequente. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 13.154, de 30/7/2015) 

§ 7º O motorista que optar pelo curso previsto no § 5º não poderá fazer nova opção 
no período de 12 (doze) meses. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.154, de 30/7/2015 e com 
redação dada pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 
dias após a publicação) 

§ 8º A pessoa jurídica concessionária ou permissionária de serviço público tem o 
direito de ser informada dos pontos atribuídos, na forma do art. 259, aos motoristas que 
integrem seu quadro funcional, exercendo atividade remunerada ao volante, na forma que 
dispuser o Contran. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.154, de 30/7/2015) 

§ 9º Incorrerá na infração prevista no inciso II do art. 162 o condutor que, notificado 
da penalidade de que trata este artigo, dirigir veículo automotor em via pública. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias 
após a publicação) 

§ 10. O processo de suspensão do direito de dirigir referente ao inciso II do caput 
deste artigo deverá ser instaurado concomitantemente com o processo de aplicação da 
penalidade de multa. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU 
de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

§ 11. O Contran regulamentará as disposições deste artigo. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a 
publicação) 

Art. 262. (Revogado pela Lei  nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 
5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

..................................................................................................................................................... 

..................................................................................................................................................... 
LEI Nº 13.103, DE 2 DE MARÇO DE 2015 

Dispõe sobre o exercício da profissão de 
motorista; altera a Consolidação das Leis do 
Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943, e as Leis nºs 
9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código de 
Trânsito Brasileiro, e 11.442, de 5 de janeiro de 
2007 (empresas e transportadores autônomos 
de carga), para disciplinar a jornada de trabalho 
e o tempo de direção do motorista profissional; 
altera a Lei nº 7.408, de 25 de novembro de 
1985; revoga dispositivos da Lei nº 12.619, de 
30 de abril de 2012; e dá outras providências. 

 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º É livre o exercício da profissão de motorista profissional, atendidas as 

condições e qualificações profissionais estabelecidas nesta Lei.  
Parágrafo único. Integram a categoria profissional de que trata esta Lei os 

motoristas de veículos automotores cuja condução exija formação profissional e que exerçam 
a profissão nas seguintes atividades ou categorias econômicas:  

I - de transporte rodoviário de passageiros;  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12547-14-dezembro-2011-612003-publicacaooriginal-134623-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12547-14-dezembro-2011-612003-publicacaooriginal-134623-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12619-30-abril-2012-612781-veto-135866-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13154-30-julho-2015-781320-publicacaooriginal-147708-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13154-30-julho-2015-781320-publicacaooriginal-147708-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13154-30-julho-2015-781320-publicacaooriginal-147708-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13154-30-julho-2015-781320-publicacaooriginal-147708-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13154-30-julho-2015-781320-publicacaooriginal-147708-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
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II - de transporte rodoviário de cargas.  
Art. 2º São direitos dos motoristas profissionais de que trata esta Lei, sem prejuízo 

de outros previstos em leis específicas:  
I - ter acesso gratuito a programas de formação e aperfeiçoamento profissional, 

preferencialmente mediante cursos técnicos e especializados previstos no inciso IV do art. 145 
da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código de Trânsito Brasileiro, normatizados pelo 
Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, em cooperação com o poder público;  

II - contar, por intermédio do Sistema Único de Saúde - SUS, com atendimento 
profilático, terapêutico, reabilitador, especialmente em relação às enfermidades que mais os 
acometam;  

III - receber proteção do Estado contra ações criminosas que lhes sejam dirigidas 
no exercício da profissão;  

IV - contar com serviços especializados de medicina ocupacional, prestados por 
entes públicos ou privados à sua escolha;  

V - se empregados:  
a) não responder perante o empregador por prejuízo patrimonial decorrente da ação 

de terceiro, ressalvado o dolo ou a desídia do motorista, nesses casos mediante comprovação, 
no cumprimento de suas funções; 

b) ter jornada de trabalho controlada e registrada de maneira fidedigna mediante 
anotação em diário de bordo, papeleta ou ficha de trabalho externo, ou sistema e meios 
eletrônicos instalados nos veículos, a critério do empregador; e 

c) ter benefício de seguro de contratação obrigatória assegurado e custeado pelo 
empregador, destinado à cobertura de morte natural, morte por acidente, invalidez total ou 
parcial decorrente de acidente, traslado e auxílio para funeral referentes às suas atividades, no 
valor mínimo correspondente a 10 (dez) vezes o piso salarial de sua categoria ou valor superior 
fixado em convenção ou acordo coletivo de trabalho. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 10.893, DE 2018 
(Da Sra. Mariana Carvalho) 

 
Dispõe da isenção, quando dentro da validade, dos exames de aptidão 
física e mental aos condutores que acrescentem nova categoria à CNH.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-149/1999.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º. Esta Lei acrescenta redação a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, 

que institui o Código de Trânsito Brasileiro, para isentar, dentro da validade pré-

estabelecida, a realização de novos exames de aptidão física e mental para os 

condutores que desejam acrescentar nova categoria a sua Carteira de Habilitação 

Nacional.  

Art. 2º A Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de 



46 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 149/1999 

Trânsito Brasileiro, passa a vigorar acrescida da seguinte redação:  

“Art.147.................................................................................. 

§ 6. As habilitações que obtiverem qualquer tipo de alteração 

quanto a adição de novas categorias dentro da validade da CNH 

constante no §. 2 deste artigo, ficam isentas da realização de 

novo exame de aptidão física e mental.” (NR). 

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

Trata-se de Projeto de Lei que visa isentar de realizar os testes de aptidão física 

e mental novamente, dentro do prazo de validade da CNH, os condutores que 

pretendem adicionar uma nova categoria na carteira de motorista, ou ainda realizar a 

permissão para exercer atividade remunerada. 

Hoje os motoristas que desejam adicionar uma nova categoria precisam pagar 

novamente os testes de aptidão física e mental para conseguir tirar a carteira de 

motorista com apenas a adição de alguma categoria.  

A validade da CNH coincide com a do exame médico. Para condutores com 

menos de 65 anos, o exame médico vale por cinco anos. Acima desta idade, o limite 

passa a ser de três anos. Há casos ainda, com períodos mais curtos, mas que são 

determinados pelo médico.  

Ocorre que embora a validade da CNH esteja dentro do prazo, os condutores 

acabam tendo que refazer o exame e isso gera custos para a população. 

A ideia é que dentro do prazo de validade, ainda permaneça os mesmos 

exames e que isso não prejudique ainda mais a população com custos onerosos e 

exagerados.  

O exame de aptidão física e mental avalia se o candidato tem condições de 

saúde para conduzir um veículo. Nesta avaliação são analisadas a capacidade visual, 

força muscular, coordenação motora, pressão arterial e outros pontos que o perito 

julgar necessários. Após esta avaliação o candidato pode ser considerado apto, apto 

com restrição (por exemplo, obrigatório o uso de lentes), inapto temporário ou inapto 

(caso tenha alguma patologia que contraindique definitivamente a dirigir). 

Ele acrescenta que se no final do exame o candidato for considerado apto com 

restrição, significa que ela poderá dirigir, desde que faça as adaptações necessárias. 
Face à enorme relevância do tema, conto com o apoio dos nobres pares para 

analisar, aperfeiçoar e aprovar este projeto de lei com a maior brevidade. 
 

Sala das Sessões, em 17 de outubro de 2018. 
 

Deputada MARIANA CARVALHO 
PSDB/RO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
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Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

.......................................................................................................................................................  
CAPÍTULO XIV 

DA HABILITAÇÃO 
.......................................................................................................................................................  

Art. 147. O candidato à habilitação deverá submeter-se a exames realizados pelo 
órgão executivo de trânsito, na seguinte ordem:  

I - de aptidão física e mental;  
II - (VETADO)  
III - escrito, sobre legislação de trânsito;  
IV - de noções de primeiros socorros, conforme regulamentação do CONTRAN:  
V - de direção veicular, realizado na via publica, em veículo da categoria para a 

qual estiver habilitando-se.  
§ 1º Os resultados dos exames e a identificação dos respectivos examinadores serão 

registrados no RENACH. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 9.602, de 
21/1/1998) 

§ 2º O exame de aptidão física e mental será preliminar e renovável a cada cinco 
anos, ou a cada três anos para condutores com mais de sessenta e cinco anos de idade, no local 
de residência ou domicílio do examinado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.602, de 
21/1/1998) 

§ 3º O exame previsto no § 2º incluirá avaliação psicológica  preliminar e 
complementar sempre que a ele se submeter o condutor que exerce atividade remunerada ao 
veículo, incluindo-se esta avaliação para os demais candidatos apenas no exame referente à 
primeira habilitação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.602, de 21/1/1998 e com nova redação 
dada pela Lei nº 10.350, de 21/12/2001) 

§ 4º Quando houver indícios de deficiência física, mental, ou de progressividade de 
doença que possa diminuir a capacidade para conduzir o veículo, o prazo previsto no § 2º poderá 
ser diminuído por proposta do perito examinador. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.602, de 
21/1/1998) 

§ 5º O condutor que exerce atividade remunerada ao veículo terá essa informação 
incluída na sua Carteira Nacional de Habilitação, conforme especificações do Conselho 
Nacional de Trânsito - Contran. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.350, de 21/12/2001) 

Art. 147-A. Ao candidato com deficiência auditiva é assegurada acessibilidade de 
comunicação, mediante emprego de tecnologias assistivas ou de ajudas técnicas em todas as 
etapas do processo de habilitação. 

§ 1º O material didático audiovisual utilizado em aulas teóricas dos cursos que 
precedem os exames previstos no art. 147 desta Lei deve ser acessível, por meio de subtitulação 
com legenda oculta associada à tradução simultânea em Libras. 

§ 2º É assegurado também ao candidato com deficiência auditiva requerer, no ato 
de sua inscrição, os serviços de intérprete da Libras, para acompanhamento em aulas práticas e 
teóricas. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em 
vigor 180 dias após sua publicação) 

Art. 148. Os exames de habilitação, exceto os de direção veicular, poderão ser 
aplicados por entidades públicas ou privadas credenciadas pelo órgão executivo de trânsito dos 
Estados e do Distrito Federal, de acordo com as normas estabelecidas pelo CONTRAN.  

§ 1º A formação de condutores deverá incluir, obrigatoriamente, curso de direção 
defensiva e de conceitos básicos de proteção ao meio ambiente relacionados com o trânsito.  

§ 2º Ao candidato aprovado será conferida Permissão para Dirigir, com validade de 
um ano.  

§ 3º A Carteira Nacional de Habilitação será conferida ao condutor no término de 

http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374807&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374807&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374807&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374807&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374807&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=429212&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=429212&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374807&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374807&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=429212&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=429212&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
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um ano desde que o mesmo não tenha cometido nenhuma infração de natureza grave ou 
gravíssima ou seja reincidente em infração média.  

§ 4º A não obtenção da Carteira Nacional de Habilitação, tendo em vista a 
incapacidade de atendimento do disposto no parágrafo anterior, obriga o candidato a reiniciar 
todo o processo de habilitação.  

§ 5º O Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN poderá dispensar os tripulantes 
de aeronaves que apresentarem o cartão de saúde expedido pelas Forças Armadas ou pelo 
Departamento de Aeronáutica Civil, respectivamente, da prestação do exame de aptidão física 
e mental. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.602, de 21/1/1998) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 249, DE 2019 
(Do Sr. João Roma) 

 
Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de 
Trânsito Brasileiro, para aumentar o prazo de validade da Carteira 
Nacional de Habilitação (CNH) e da outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-10647/2018.  
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código 

de Trânsito Brasileiro, para aumentar a validade da Carteira Nacional de Habilitação.  

Art. 2º O parágrafo 2º do inciso V do artigo 147 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 

1997, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 147 ............................................................................................................... 

........................................................................................................................... 

V - ...................................................................................................................... 

§2º – O exame de aptidão física e mental será preliminar e renovável a cada 10 (dez) 

anos, podendo este prazo ser reduzido apenas por recomendação médica oriunda 

do exame realizado, ou a cada três anos para condutores com mais de setenta anos 

de idade, no local de residência ou domicílio do examinado.” (NR) 

Art. 3º O inciso V do artigo 147 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, passa a 

vigorar acrescido do §6º com a seguinte redação: 

“Art. 147................................................................................................................ 

............................................................................................................................... 

http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374807&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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V - .......................................................................................................................... 

§6º - Nos casos em que houver recomendação médica, conforme §2º deste artigo, 

será estipulado pelo médico avaliador o prazo de validade da aptidão física e mental 

de forma a contemplar a condição de saúde apresentada durante a inspeção, 

indicando os motivos que determinaram a redução.” (NR) 

Art. 4º O parágrafo 3º do artigo 148 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 148............................................................................................................. 

................................................................................................................................. 

§ 3º A Carteira Nacional de Habilitação será conferida ao condutor que após 

transcorrido 12 (doze) meses de Permissão para Dirigir, com validade coincidente ao 

prazo de vigência do exame de apitidão física e mental, desde que o mesmo não 

tenha cometido nenhuma infração de natureza grave ou gravíssima ou seja 

reincidente em infração média.”(NR) 

Art. 5º Os parágrafos 2º e 3º do artigo 148-A da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 

1997, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 148-A ............................................................................................................ 

............................................................................................................................ 

§ 2o  Os condutores das categorias A, B, C, D e E, que exerçam atividades 

remuneradas e com Carteira Nacional de Habilitação com validade de 10 (dez) anos 

deverão fazer o exame previsto no § 1o  a cada 2 (dois) anos e 6 (seis) meses a contar 

da realização do disposto no caput deste artigo. 

§ 3o  Os condutores das categorias A, B, C, D e E, que exerçam atividades remuneradas 
e com Carteira Nacional de Habilitação com validade de 3 (três) anos deverão fazer o 
exame previsto no § 1o no prazo de 1 (um) ano e 6 (seis) meses a contar da realização 
do disposto no caput deste artigo. 
......................................................................................................................”(NR) 

Art. 6º O parágrafo 5º do artigo 261 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 261................................................................................................................ 

................................................................................................................................. 

§ 5º O condutor habilitado que exerce atividade remunerada com veículo poderá 

optar por participar voluntariamente, sempre que alcançar 10 (dez) pontos no seu 

prontuário, num período de 12 (doze) meses, de curso preventivo de reciclagem, 

conforme regulamentação do Contran, sem que tenha sua CNH suspensa: 

I - O condutor terá seus pontos reestabelecidos ao seu prontuário após a realização 
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do curso citado. 

            .....................................................................................................................”(NR) 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JUSTIFICATIVA 
 

       Este Projeto de Lei será apresentado com a finalidade de diminuir a burocracia que se 

estabelece ao redor do cidadão, que, em regra geral, tem que renovar a validade do seu 

documento de habilitação a cada 5 (cinco) anos. Um processo trabalhoso, demorado, 

ritualístico e oneroso. 

      A validade da Carteira Nacional de Habilitação é condicionada à validade do Exame de 

Apitidão Médico que tem como objetivo identificar se o motorista está apto para assumir a 

responsabilidade de conduzir veículos automotores em via pública. Para conduzir um veículo, 

é preciso contar com ótima visão, concentração, paciência e tantas outras aptidões que o 

trânsito urbano exige do condutor. 

      Portanto, a alteração dos prazos de validade vem a calhar no sentido de proporcionar 

que as pessoas que gozem das suas funcionalidades humanas nos padrões exigidos possam 

fruir de maior tranquilidade por um prazo maior, sem que implique em prejuízo direto à 

segurança viária, pois, o médico avaliador, ao constatar qualquer anormalidade, poderá 

indicar prazo de validade menor do que a prevista no projeto de lei. 

     Por fim, ao ser implementada esta mudança legislativa, o cidadão brasileiro poderá 

desfrutar com maior plenitude do seu direito de conduzir veículos, aconomizando tempo e 

dinheiro demandado pelas renovações previstas no modelo atual, bem como enfretar 

dissabores durante as fiscalizações de trânsito. 
 

Salas das Sessões em, 04 de fevereiro de 2019. 
 

JOÃO ROMA 
Deputado Federal 

PRB/BA 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO XIV 

DA HABILITAÇÃO 
....................................................................................................................................................... 

Art. 147. O candidato à habilitação deverá submeter-se a exames realizados pelo 
órgão executivo de trânsito, na seguinte ordem:  
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I - de aptidão física e mental;  
II - (VETADO)  
III - escrito, sobre legislação de trânsito;  
IV - de noções de primeiros socorros, conforme regulamentação do CONTRAN:  
V - de direção veicular, realizado na via publica, em veículo da categoria para a 

qual estiver habilitando-se.  
§ 1º Os resultados dos exames e a identificação dos respectivos examinadores serão 

registrados no RENACH. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 9.602, de 
21/1/1998) 

§ 2º O exame de aptidão física e mental será preliminar e renovável a cada cinco 
anos, ou a cada três anos para condutores com mais de sessenta e cinco anos de idade, no local 
de residência ou domicílio do examinado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.602, de 
21/1/1998) 

§ 3º O exame previsto no § 2º incluirá avaliação psicológica  preliminar e 
complementar sempre que a ele se submeter o condutor que exerce atividade remunerada ao 
veículo, incluindo-se esta avaliação para os demais candidatos apenas no exame referente à 
primeira habilitação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.602, de 21/1/1998 e com nova redação 
dada pela Lei nº 10.350, de 21/12/2001) 

§ 4º Quando houver indícios de deficiência física, mental, ou de progressividade de 
doença que possa diminuir a capacidade para conduzir o veículo, o prazo previsto no § 2º poderá 
ser diminuído por proposta do perito examinador. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.602, de 
21/1/1998) 

§ 5º O condutor que exerce atividade remunerada ao veículo terá essa informação 
incluída na sua Carteira Nacional de Habilitação, conforme especificações do Conselho 
Nacional de Trânsito - Contran. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.350, de 21/12/2001) 

Art. 147-A. Ao candidato com deficiência auditiva é assegurada acessibilidade de 
comunicação, mediante emprego de tecnologias assistivas ou de ajudas técnicas em todas as 
etapas do processo de habilitação. 

§ 1º O material didático audiovisual utilizado em aulas teóricas dos cursos que 
precedem os exames previstos no art. 147 desta Lei deve ser acessível, por meio de subtitulação 
com legenda oculta associada à tradução simultânea em Libras. 

§ 2º É assegurado também ao candidato com deficiência auditiva requerer, no ato 
de sua inscrição, os serviços de intérprete da Libras, para acompanhamento em aulas práticas e 
teóricas. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em 
vigor 180 dias após sua publicação) 

Art. 148. Os exames de habilitação, exceto os de direção veicular, poderão ser 
aplicados por entidades públicas ou privadas credenciadas pelo órgão executivo de trânsito dos 
Estados e do Distrito Federal, de acordo com as normas estabelecidas pelo CONTRAN.  

§ 1º A formação de condutores deverá incluir, obrigatoriamente, curso de direção 
defensiva e de conceitos básicos de proteção ao meio ambiente relacionados com o trânsito.  

§ 2º Ao candidato aprovado será conferida Permissão para Dirigir, com validade de 
um ano.  

§ 3º A Carteira Nacional de Habilitação será conferida ao condutor no término de 
um ano desde que o mesmo não tenha cometido nenhuma infração de natureza grave ou 
gravíssima ou seja reincidente em infração média.  

§ 4º A não obtenção da Carteira Nacional de Habilitação, tendo em vista a 
incapacidade de atendimento do disposto no parágrafo anterior, obriga o candidato a reiniciar 
todo o processo de habilitação.  

§ 5º O Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN poderá dispensar os tripulantes 
de aeronaves que apresentarem o cartão de saúde expedido pelas Forças Armadas ou pelo 
Departamento de Aeronáutica Civil, respectivamente, da prestação do exame de aptidão física 
e mental. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.602, de 21/1/1998) 

Art. 148-A. Os condutores das categorias C, D e E deverão submeter-se a exames 
toxicológicos para a habilitação e renovação da Carteira Nacional de Habilitação.  

§ 1º O exame de que trata este artigo buscará aferir o consumo de substâncias 
psicoativas que, comprovadamente, comprometam a capacidade de direção e deverá ter janela 
de detecção mínima de 90 (noventa) dias, nos termos das normas do Contran.  

§ 2º Os condutores das categorias C, D e E com Carteira Nacional de Habilitação 

http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374807&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374807&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374807&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374807&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374807&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=429212&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=429212&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374807&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374807&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=429212&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=429212&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374807&seqTexto=1&PalavrasDestaque=


52 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 149/1999 

com validade de 5 (cinco) anos deverão fazer o exame previsto no § 1º no prazo de 2 (dois) 
anos e 6 (seis) meses a contar da realização do disposto no caput.  

§ 3º Os condutores das categorias C, D e E com Carteira Nacional de Habilitação 
com validade de 3 (três) anos deverão fazer o exame previsto no § 1º no prazo de 1 (um) ano e 
6 (seis) meses a contar da realização do disposto no caput.  

§ 4º É garantido o direito de contraprova e de recurso administrativo no caso de 
resultado positivo para o exame de que trata o caput, nos termos das normas do Contran.  

§ 5º A reprovação no exame previsto neste artigo terá como consequência a 
suspensão do direito de dirigir pelo período de 3 (três) meses, condicionado o levantamento da 
suspensão ao resultado negativo em novo exame, e vedada a aplicação de outras penalidades, 
ainda que acessórias.  

§ 6º O resultado do exame somente será divulgado para o interessado e não poderá 
ser utilizado para fins estranhos ao disposto neste artigo ou no § 6º do art. 168 da Consolidação 
das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.  

§ 7º O exame será realizado, em regime de livre concorrência, pelos laboratórios 
credenciados pelo Departamento Nacional de Trânsito - DENATRAN, nos termos das normas 
do Contran, vedado aos entes públicos:  

I - fixar preços para os exames; 
II - limitar o número de empresas ou o número de locais em que a atividade pode 

ser exercida; e  
III - estabelecer regras de exclusividade territorial. (Artigo acrescido pela Lei nº 

13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 
Art. 149. (VETADO)  

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO XVI 

DAS PENALIDADES 
....................................................................................................................................................... 

Art. 261. A penalidade de suspensão do direito de dirigir será imposta nos seguintes 
casos: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no 
DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

I – sempre que o infrator atingir a contagem de 20 (vinte) pontos, no período de 12 
(doze) meses, conforme a pontuação prevista no art. 259; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.281, 
de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

II - por transgressão às normas estabelecidas neste Código, cujas infrações preveem, 
de forma específica, a penalidade de suspensão do direito de dirigir. (Inciso acrescido pela Lei 
nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

§ 1º Os prazos para aplicação da penalidade de suspensão do direito de dirigir são 
os seguintes: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, 
publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação)  

I - no caso do inciso I do caput: de 6 (seis) meses a 1 (um) ano e, no caso de 
reincidência no período de 12 (doze) meses, de 8 (oito) meses a 2 (dois) anos; (Inciso acrescido 
pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a 
publicação) 

II - no caso do inciso II do caput: de 2 (dois) a 8 (oito) meses, exceto para as 
infrações com prazo descrito no dispositivo infracional, e, no caso de reincidência no período 
de 12 (doze) meses, de 8 (oito) a 18 (dezoito) meses, respeitado o disposto no inciso II do art. 
263. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em 
vigor 180 dias após a publicação) 

§ 2º Quando ocorrer a suspensão do direito de dirigir, a Carteira Nacional de 
Habilitação será devolvida a seu titular imediatamente após cumprida a penalidade e o curso de 
reciclagem. 

§ 3º A imposição da penalidade de suspensão do direito de dirigir elimina os 20 
(vinte) pontos computados para fins de contagem subsequente. (Parágrafo acrescido pela Lei 
nº 12.547, de 14/12/2011) 

§ 4º (VETADO na Lei nº 12.619, de 30/4/2012) 
§ 5º O condutor que exerce atividade remunerada em veículo, habilitado na 

categoria C, D ou E, poderá optar por participar de curso preventivo de reciclagem sempre que, 
no período de 1 (um) ano, atingir 14 (quatorze) pontos, conforme regulamentação do Contran. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12547-14-dezembro-2011-612003-publicacaooriginal-134623-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12547-14-dezembro-2011-612003-publicacaooriginal-134623-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12619-30-abril-2012-612781-veto-135866-pl.html
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(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.154, de 30/7/2015, com redação dada pela Lei nº 13.281, 
de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

§ 6º Concluído o curso de reciclagem previsto no § 5º, o condutor terá eliminados 
os pontos que lhe tiverem sido atribuídos, para fins de contagem subsequente. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 13.154, de 30/7/2015) 

§ 7º O motorista que optar pelo curso previsto no § 5º não poderá fazer nova opção 
no período de 12 (doze) meses. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.154, de 30/7/2015 e com 
redação dada pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 
dias após a publicação) 

§ 8º A pessoa jurídica concessionária ou permissionária de serviço público tem o 
direito de ser informada dos pontos atribuídos, na forma do art. 259, aos motoristas que 
integrem seu quadro funcional, exercendo atividade remunerada ao volante, na forma que 
dispuser o Contran. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.154, de 30/7/2015) 

§ 9º Incorrerá na infração prevista no inciso II do art. 162 o condutor que, notificado 
da penalidade de que trata este artigo, dirigir veículo automotor em via pública. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias 
após a publicação) 

§ 10. O processo de suspensão do direito de dirigir referente ao inciso II do caput 
deste artigo deverá ser instaurado concomitantemente com o processo de aplicação da 
penalidade de multa. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU 
de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

§ 11. O Contran regulamentará as disposições deste artigo. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a 
publicação) 

Art. 262. (Revogado pela Lei  nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 
5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 416, DE 2019 
(Do Sr. Rubens Bueno) 

 
Altera a redação do art. 150, da Lei n.º 9.503, de 23 de setembro de 1997 
- Código de Trânsito Brasileiro. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-149/1999.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O art. 150, da Lei n.º 9.503, de 9 de setembro de 1997, 

- Código de Trânsito Brasileiro - passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 150. Ao renovar os exames previstos no artigo anterior, o 

condutor que não tenha cometido nenhuma infração de natureza 

grave ou gravíssima, nem seja reincidente em infração média, 

na vigência do Código anterior, não será submetido aos cursos 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13154-30-julho-2015-781320-publicacaooriginal-147708-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13154-30-julho-2015-781320-publicacaooriginal-147708-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13154-30-julho-2015-781320-publicacaooriginal-147708-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13154-30-julho-2015-781320-publicacaooriginal-147708-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13154-30-julho-2015-781320-publicacaooriginal-147708-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
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de direção defensiva, primeiros socorros e prova escrita, 

conforme normatização do CONTRAN.” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 
JUSTIFICATIVA 

 
O presente projeto de lei, apresentado na 52ª lesgislatura pelo ex-Deputado 

Leonardo Picciani, suprime a exigência da realização de curso de direção defensiva, 

de primeiros socorros e de prova escrita na renovação da carteira de motorista para 

o condutor que não tenha cometido infração de natureza grave ou gravíssima, nem 

seja reincidente em infração média. 

A busca de melhores condições de segurança no trânsito foi o que norteou os 

legisladores quando da elaboração do Código de Trânsito Brasileiro – CTB. Com 

esse critério, procurou-se dar maior atenção ao processo de formação de condutores, 

de um lado, e punir com rigor as infrações e crimes de trânsito, de outro. 

A realização de cursos de primeiros socorros e de direção defensiva insere-

se dentro desse contexto, sendo obrigatória para novos condutores quando de sua 

habilitação, nos termos dos arts. 147 e 148, para condutores já habilitados quando 

da renovação da Carteira Nacional de Habilitação, nos termos do art. 150, caput, e 

para condutores terceirizados, conforme art. 150, parágrafo único. A exigência 

trazida pelo art. 150, caput, dependia de normatização por parte do Conselho 

Nacional de Trânsito – CONTRAN, o que só recentemente foi feito, por intermédio 

da Resolução n.º 168, de 2004. Assim, todo condutor que pretender renovar sua 

habilitação a partir de março deste ano deverá submeter-se aos referidos cursos. 

Sem dúvida, o tema segurança no trânsito é da maior importância, porém, 

quer nos parecer que o conjunto de normas em vigor traz um ônus desnecessário 

para os condutores já habilitados, que serão obrigados a investir tempo e dinheiro 

para fazer os referidos cursos. Vale registrar, a propósito, que sequer pode ser 

comprovada a eficácia de tais cursos, uma vez que, em situações de emergência, o 

condutor sofre uma descarga de adrenalina que pode prejudicar sua capacidade de 

aplicar, na prática, o que foi apresentado nos cursos. Outro aspecto a ponderar diz 

respeito à efetiva necessidade de se fazer uma exigência desse tipo para condutores 

que, habilitados há muitos anos, não têm um histórico de condução perigosa, de 

cometimento de infrações e de envolvimento em acidentes graves. 



55 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 149/1999 

Acreditamos que é possível reduzir o ônus que está recaindo sobre os 

condutores em atividade, sem com isso prejudicar o aspecto da segurança no 

trânsito. Por isso a presente proposição tem por objetivo sugerir modificações 

na redação do artigo 150, do Código de Trânsito Brasileiro, levando o 

CONTRAN a promover alterações na Resolução n.º 168, de 2004, de forma a 

suprimir a exigência de realização de curso de direção defensiva, de primeiros 

socorros e prova escrita, no caso de renovação de Carteira Nacional de 

Habilitação, para os condutores que não tenham registro de infração de 

natureza grave ou gravíssima, nem reincidência em infração média, na vigência 

do Código anterior. 

A questão da segurança no trânsito estaria garantida, por que por outro lado, 

o capítulo do CTB que trata das penalidades prevê a realização de curso de 

reciclagem, na forma estabelecida pelo CONTRAN, em determinadas circunstâncias, 

como, por exemplo, quando o condutor for infrator contumaz, tiver seu direito de 

dirigir suspenso ou se quando envolver em acidente grave. Sem dúvida, o conteúdo 

referente aos cursos de direção defensiva e de primeiros socorros podem ser 

incluídos no citado curso de reciclagem, resguardando a segurança no trânsito, no 

caso de condutores com conduta potencialmente perigosa. 

Da mesma forma, fica mantida a exigência dos referidos conteúdos – direção 

defensiva, primeiros socorros e prova escrita – no processo de formação de novos 

condutores e no caso de condutores contratados por empresas detentoras de frotas 

de veículos. Note-se que nessas situações, a exigência não significaria um ônus 

adicional para o cidadão, tanto em termos de tempo, quanto em termos monetários. 

Isso porque, no primeiro caso, os conteúdos serão ministrados no âmbito de cursos 

que já são feitos normalmente pelo candidato e, no segundo, o CTB prevê que a 

empresa deve arcar com a qualificação de seus condutores contratados. 

Ante o exposto, reapresentamos a proposição pela importância da matéria, e 

contamos com o apoio dos nobres pares para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 05 de fevereiro de 2019. 

 
Deputado RUBENS BUENO 
  PPS/PR 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
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Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO XIV 

DA HABILITAÇÃO 
....................................................................................................................................................... 

Art. 147. O candidato à habilitação deverá submeter-se a exames realizados pelo 
órgão executivo de trânsito, na seguinte ordem:  

I - de aptidão física e mental;  
II - (VETADO)  
III - escrito, sobre legislação de trânsito;  
IV - de noções de primeiros socorros, conforme regulamentação do CONTRAN:  
V - de direção veicular, realizado na via publica, em veículo da categoria para a 

qual estiver habilitando-se.  
§ 1º Os resultados dos exames e a identificação dos respectivos examinadores serão 

registrados no RENACH. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 9.602, de 
21/1/1998) 

§ 2º O exame de aptidão física e mental será preliminar e renovável a cada cinco 
anos, ou a cada três anos para condutores com mais de sessenta e cinco anos de idade, no local 
de residência ou domicílio do examinado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.602, de 
21/1/1998) 

§ 3º O exame previsto no § 2º incluirá avaliação psicológica  preliminar e 
complementar sempre que a ele se submeter o condutor que exerce atividade remunerada ao 
veículo, incluindo-se esta avaliação para os demais candidatos apenas no exame referente à 
primeira habilitação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.602, de 21/1/1998 e com nova redação 
dada pela Lei nº 10.350, de 21/12/2001) 

§ 4º Quando houver indícios de deficiência física, mental, ou de progressividade de 
doença que possa diminuir a capacidade para conduzir o veículo, o prazo previsto no § 2º poderá 
ser diminuído por proposta do perito examinador. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.602, de 
21/1/1998) 

§ 5º O condutor que exerce atividade remunerada ao veículo terá essa informação 
incluída na sua Carteira Nacional de Habilitação, conforme especificações do Conselho 
Nacional de Trânsito - Contran. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.350, de 21/12/2001) 

Art. 147-A. Ao candidato com deficiência auditiva é assegurada acessibilidade de 
comunicação, mediante emprego de tecnologias assistivas ou de ajudas técnicas em todas as 
etapas do processo de habilitação. 

§ 1º O material didático audiovisual utilizado em aulas teóricas dos cursos que 
precedem os exames previstos no art. 147 desta Lei deve ser acessível, por meio de subtitulação 
com legenda oculta associada à tradução simultânea em Libras. 

§ 2º É assegurado também ao candidato com deficiência auditiva requerer, no ato 
de sua inscrição, os serviços de intérprete da Libras, para acompanhamento em aulas práticas e 
teóricas. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em 
vigor 180 dias após sua publicação) 

Art. 148. Os exames de habilitação, exceto os de direção veicular, poderão ser 
aplicados por entidades públicas ou privadas credenciadas pelo órgão executivo de trânsito dos 
Estados e do Distrito Federal, de acordo com as normas estabelecidas pelo CONTRAN.  

§ 1º A formação de condutores deverá incluir, obrigatoriamente, curso de direção 
defensiva e de conceitos básicos de proteção ao meio ambiente relacionados com o trânsito.  

§ 2º Ao candidato aprovado será conferida Permissão para Dirigir, com validade de 
um ano.  

§ 3º A Carteira Nacional de Habilitação será conferida ao condutor no término de 

http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374807&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374807&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374807&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374807&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374807&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=429212&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=429212&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374807&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374807&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=429212&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=429212&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
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um ano desde que o mesmo não tenha cometido nenhuma infração de natureza grave ou 
gravíssima ou seja reincidente em infração média.  

§ 4º A não obtenção da Carteira Nacional de Habilitação, tendo em vista a 
incapacidade de atendimento do disposto no parágrafo anterior, obriga o candidato a reiniciar 
todo o processo de habilitação.  

§ 5º O Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN poderá dispensar os tripulantes 
de aeronaves que apresentarem o cartão de saúde expedido pelas Forças Armadas ou pelo 
Departamento de Aeronáutica Civil, respectivamente, da prestação do exame de aptidão física 
e mental. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.602, de 21/1/1998) 

Art. 148-A. Os condutores das categorias C, D e E deverão submeter-se a exames 
toxicológicos para a habilitação e renovação da Carteira Nacional de Habilitação.  

§ 1º O exame de que trata este artigo buscará aferir o consumo de substâncias 
psicoativas que, comprovadamente, comprometam a capacidade de direção e deverá ter janela 
de detecção mínima de 90 (noventa) dias, nos termos das normas do Contran.  

§ 2º Os condutores das categorias C, D e E com Carteira Nacional de Habilitação 
com validade de 5 (cinco) anos deverão fazer o exame previsto no § 1º no prazo de 2 (dois) 
anos e 6 (seis) meses a contar da realização do disposto no caput.  

§ 3º Os condutores das categorias C, D e E com Carteira Nacional de Habilitação 
com validade de 3 (três) anos deverão fazer o exame previsto no § 1º no prazo de 1 (um) ano e 
6 (seis) meses a contar da realização do disposto no caput.  

§ 4º É garantido o direito de contraprova e de recurso administrativo no caso de 
resultado positivo para o exame de que trata o caput, nos termos das normas do Contran.  

§ 5º A reprovação no exame previsto neste artigo terá como consequência a 
suspensão do direito de dirigir pelo período de 3 (três) meses, condicionado o levantamento da 
suspensão ao resultado negativo em novo exame, e vedada a aplicação de outras penalidades, 
ainda que acessórias.  

§ 6º O resultado do exame somente será divulgado para o interessado e não poderá 
ser utilizado para fins estranhos ao disposto neste artigo ou no § 6º do art. 168 da Consolidação 
das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.  

§ 7º O exame será realizado, em regime de livre concorrência, pelos laboratórios 
credenciados pelo Departamento Nacional de Trânsito - DENATRAN, nos termos das normas 
do Contran, vedado aos entes públicos:  

I - fixar preços para os exames; 
II - limitar o número de empresas ou o número de locais em que a atividade pode 

ser exercida; e  
III - estabelecer regras de exclusividade territorial. (Artigo acrescido pela Lei nº 

13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 
Art. 149. (VETADO)  
Art. 150. Ao renovar os exames previstos no artigo anterior, o condutor que não 

tenha curso de direção defensiva e primeiros socorros deverá a eles ser submetido, conforme 
normatização do CONTRAN.  

Parágrafo único. A empresa que utiliza condutores contratados para operar a sua 
frota de veículos é obrigada a fornecer curso de direção defensiva, primeiros socorros e outros 
conforme normatização do CONTRAN.  

Art. 151. No caso de reprovação no exame escrito sobre legislação de trânsito ou 
de direção veicular, o candidato só poderá repetir o exame depois de decorridos quinze dias da 
divulgação do resultado.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

RESOLUÇÃO Nº 168, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2004  
Estabelece Normas e Procedimentos para a 
formação de condutores de veículos 
automotores e elétricos, a realização dos 
exames, a expedição de documentos de 
habilitação, os cursos de formação, 
especializados, de reciclagem e dá outras 
providências. 

 

http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374807&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
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O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO - CONTRAN usando da 
competência que lhe confere o artigo 12, inciso I e artigo 141, da Lei nº 9.503, de 23 de setembro 
de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro - CTB e, conforme o Decreto nº 4.711, 
de 29 de maio de 2003, que trata da coordenação do Sistema Nacional de Trânsito, resolve: 

Art. 1º As normas regulamentares para o processo de formação, especialização e 
habilitação do condutor de veículo automotor e elétrico, os procedimentos dos exames, cursos 
e avaliações para a habilitação, renovação, adição e mudança de categoria, emissão de 
documentos de habilitação, bem como do reconhecimento do documento de habilitação obtido 
em país estrangeiro são estabelecidas nesta Resolução. 

 
Do Processo de Habilitação do Condutor 

 
Art. 2º O candidato à obtenção da Autorização para Conduzir Ciclomotor - ACC, 

da Carteira Nacional de Habilitação - CNH, solicitará ao órgão ou entidade executivo de trânsito 
do Estado ou do Distrito Federal, do seu domicílio ou residência, ou na sede estadual ou distrital 
do próprio órgão ou entidade, a abertura do processo de habilitação para o qual deverá preencher 
os seguintes requisitos: 

I - ser penalmente imputável; 
II - saber ler e escrever; 
III - possuir documento de identidade; 
IV - possuir Cadastro de Pessoa Física - CPF. 
§1º O processo de habilitação do condutor de que trata o caput deste artigo, após o 

devido cadastramento dos dados informativos do candidato no Registro Nacional de 
Condutores Habilitados - RENACH, deverá realizar Avaliação Psicológica, Exame de Aptidão 
Física e Mental, Curso Teórico-técnico, Exame Teórico-técnico, Curso de Prática de Direção 
Veicular e Exame de Pratica de Direção Veicular, nesta ordem. 

§2º O candidato poderá requerer simultaneamente a ACC e habilitação na categoria 
“B”, bem como requerer habilitação em “A” e “B” submetendo-se a um único Exame de 
Aptidão Física e Mental e Avaliação Psicológica, desde que considerado apto para ambas. 

§3º O processo do candidato à habilitação ficará ativo no órgão ou entidade 
executivo de trânsito do Estado ou do Distrito Federal, pelo prazo de 12 (doze) meses, contados 
da data do requerimento do candidato. 

§4º A obtenção da ACC obedecerá aos termos e condições estabelecidos para a 
CNH nas categorias “A”, “B” e, “A” e “B”. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.446, DE 2019 
(Do Sr. Jesus Sérgio) 

 
Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de 
Trânsito Brasileiro, para ampliar a validade da renovação da Carteira 
Nacional de Habilitação. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-10647/2018.  
 

 
O Congresso Nacional decreta:  
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Art. 1º - Esta Lei dispõe sobre a ampliação da validade da renovação 
da Carteira Nacional de Habilitação.  

Art. 2º - O parágrafo 2º do Inciso V do art. 147, da Lei nº 9.503, de 23 
de setembro de 1997, passa a vigorar com as seguintes alterações:  

“Art. 147 ............................................................................................  
............................................................................................ 
V - .................................................................................................. 

§ 2º O exame de aptidão física e mental será preliminar e renovável a 
cada dez anos, ou a cada cinco anos para condutores com mais de sessenta e cinco 
anos de idade, no local de residência ou domicílio do examinado. 
 

JUSTIFICATIVA 
 

Com a melhoria na qualidade de vida e o aumento da expectativa de 
vida dos brasileiros, como vem sendo observado nas estatísticas, ano após ano, é de 
fácil constatação que homem ou mulher com até 65 anos de idade gozam, em regra 
geral, de plena faculdade física e mental, podendo conduzir veículos nas ruas das 
cidades brasileiras ou as estradas de nosso País com segurança para si e para 
outrem. 

O maior bem estar adquirido nos últimos anos, sobretudo pelo cuidado 
com a saúde e a prática de atividades físicas, têm garantido que até 65 anos os 
brasileiros estejam em plenas condições de exercer atividades que exigem 
concentração e atenção, como é no caso da condução de veículos. 

Nesse sentido, não existem motivos suficientes que justifiquem a 
obrigação de renovar a carteira de habilitação a cada cinco anos. 

Mesmo assim, a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o 
Código de Trânsito Brasileiro, no parágrafo 4º do Inciso V do artigo 147 prevê que 

“quando houver indícios de deficiência física, mental, ou de progressividade de doença 

que possa diminuir a capacidade para conduzir o veículo, o prazo previsto no § 2º 

poderá ser diminuído por proposta do perito examinador”. Assim, à sociedade é 

oferecida a segurança de não ser autorizado prazo de até 10 anos de validade da 
CNH para condutores com até 65 anos e de cinco anos para condutores acima dessa 
idade, se o perito examinador do órgão de trânsito constatar que por alguma doença, 
o motorista possa ter diminuído as condições físicas necessárias à boa conduta ao 
volante. 

Nesse sentido, rogo o apoio dos nobres Pares para a aprovação da 
presente iniciativa. 

Sala das Sessões, 13 de março de 2019. 
 
 

JESUS SÉRGIO 
Deputado Federal – PDT/AC 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO XIV 

DA HABILITAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

Art. 147. O candidato à habilitação deverá submeter-se a exames realizados pelo 

órgão executivo de trânsito, na seguinte ordem:  

I - de aptidão física e mental;  

II - (VETADO)  

III - escrito, sobre legislação de trânsito;  

IV - de noções de primeiros socorros, conforme regulamentação do CONTRAN:  

V - de direção veicular, realizado na via publica, em veículo da categoria para a 

qual estiver habilitando-se.  

§ 1º Os resultados dos exames e a identificação dos respectivos examinadores serão 

registrados no RENACH. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 9.602, de 

21/1/1998) 

§ 2º O exame de aptidão física e mental será preliminar e renovável a cada cinco 

anos, ou a cada três anos para condutores com mais de sessenta e cinco anos de idade, no local 

de residência ou domicílio do examinado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.602, de 

21/1/1998) 

§ 3º O exame previsto no § 2º incluirá avaliação psicológica  preliminar e 

complementar sempre que a ele se submeter o condutor que exerce atividade remunerada ao 

veículo, incluindo-se esta avaliação para os demais candidatos apenas no exame referente à 

primeira habilitação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.602, de 21/1/1998 e com nova redação 

dada pela Lei nº 10.350, de 21/12/2001) 

§ 4º Quando houver indícios de deficiência física, mental, ou de progressividade de 

doença que possa diminuir a capacidade para conduzir o veículo, o prazo previsto no § 2º poderá 

ser diminuído por proposta do perito examinador. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.602, de 

21/1/1998) 

§ 5º O condutor que exerce atividade remunerada ao veículo terá essa informação 

incluída na sua Carteira Nacional de Habilitação, conforme especificações do Conselho 

Nacional de Trânsito - Contran. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.350, de 21/12/2001) 

Art. 147-A. Ao candidato com deficiência auditiva é assegurada acessibilidade de 

comunicação, mediante emprego de tecnologias assistivas ou de ajudas técnicas em todas as 

etapas do processo de habilitação. 

§ 1º O material didático audiovisual utilizado em aulas teóricas dos cursos que 

precedem os exames previstos no art. 147 desta Lei deve ser acessível, por meio de subtitulação 

com legenda oculta associada à tradução simultânea em Libras. 

§ 2º É assegurado também ao candidato com deficiência auditiva requerer, no ato 

de sua inscrição, os serviços de intérprete da Libras, para acompanhamento em aulas práticas e 

teóricas. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em 

vigor 180 dias após sua publicação) 

Art. 148. Os exames de habilitação, exceto os de direção veicular, poderão ser 

aplicados por entidades públicas ou privadas credenciadas pelo órgão executivo de trânsito dos 

Estados e do Distrito Federal, de acordo com as normas estabelecidas pelo CONTRAN.  

§ 1º A formação de condutores deverá incluir, obrigatoriamente, curso de direção 

defensiva e de conceitos básicos de proteção ao meio ambiente relacionados com o trânsito.  

§ 2º Ao candidato aprovado será conferida Permissão para Dirigir, com validade de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9602-21-janeiro-1998-374807-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9602-21-janeiro-1998-374807-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9602-21-janeiro-1998-374807-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9602-21-janeiro-1998-374807-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9602-21-janeiro-1998-374807-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10350-21-dezembro-2001-429212-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10350-21-dezembro-2001-429212-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9602-21-janeiro-1998-374807-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9602-21-janeiro-1998-374807-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10350-21-dezembro-2001-429212-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10350-21-dezembro-2001-429212-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
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um ano.  

§ 3º A Carteira Nacional de Habilitação será conferida ao condutor no término de 

um ano desde que o mesmo não tenha cometido nenhuma infração de natureza grave ou 

gravíssima ou seja reincidente em infração média.  

§ 4º A não obtenção da Carteira Nacional de Habilitação, tendo em vista a 

incapacidade de atendimento do disposto no parágrafo anterior, obriga o candidato a reiniciar 

todo o processo de habilitação.  

§ 5º O Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN poderá dispensar os tripulantes 

de aeronaves que apresentarem o cartão de saúde expedido pelas Forças Armadas ou pelo 

Departamento de Aeronáutica Civil, respectivamente, da prestação do exame de aptidão física 

e mental. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.602, de 21/1/1998) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.534, DE 2019 
(Do Sr. Juninho do Pneu) 

 
Dispõe da prorrogação do prazo de vencimento da carteira de habilitação.   
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1446/2019.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º. Esta Lei visa alterar o prazo de vencimento das carteiras de habilitações 

nacional com o intuito de evitar custos onerosos aos condutores, bem como  viabilizar um tempo 

hábil em virtude da burocracia do vencimento curto da carteira de habilitação. 

Art. 2º. Acrescenta texto a Lei 9.503 de 23 de setembro de 1997, que institui o 

Código de Trânsito Brasileiro, com o objetivo de modificar para dez anos o prazo prescricional 

de vencimento da Carteira de Habilitação Nacional.  

Art. 3º. O artigo da Lei 9.503 de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de 

Trânsito Brasileiro, passa a vigorar acrescida da seguinte redação: 

Art.147º.........................................................................................

.................................................................................... 

§ 2º O exame de aptidão física e mental será preliminar e 

renovável a cada dez anos, ou a cada cinco anos para condutores 

com mais setenta anos de idade, no local de residência ou 

domicílio do examinado. ”(NR) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9602-21-janeiro-1998-374807-norma-pl.html
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Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

Trata-se de Projeto de Lei que visa aumentar o prazo prescricional da carteira de 

motorista com o intuito de aumentar a validade da carteira de motorista, do exame de aptidão 

física e mental para os condutores de veículos automotores.  

A burocracia atual com a renovação das carteiras de motorista fica cada vez mais 

onerosa aos condutores, o que fere o princípio da eficiência que deve cumprir seu objetivo com 

a sociedade de forma satisfatória e eficiente.  

A proposta é que os motoristas não precisem mais comparecer aos exames com 

tanta frequência em período tão curto, entregar documentação e pagar taxas para solicitar a 

renovação da CNH.  

Dessa forma, os condutores irão ter a segurança jurídica e econômica de menos um 

custo oneroso, deixando assim um prazo mais ponderado para a questão da forma de prescrição 

de exames médicos.  

Face à enorme relevância do tema, conto com o apoio dos nobres pares para 

analisar, aperfeiçoar e aprovar este projeto de lei com a maior brevidade. 

 

Sala das Comissões, 25 de abril de 2019.  

 

Deputado JUNINHO DO PNEU  

DEM/RJ 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO XIV 

DA HABILITAÇÃO 
....................................................................................................................................................... 

Art. 147. O candidato à habilitação deverá submeter-se a exames realizados pelo 
órgão executivo de trânsito, na seguinte ordem:  

I - de aptidão física e mental;  
II - (VETADO)  
III - escrito, sobre legislação de trânsito;  
IV - de noções de primeiros socorros, conforme regulamentação do CONTRAN:  
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V - de direção veicular, realizado na via publica, em veículo da categoria para a 
qual estiver habilitando-se.  

§ 1º Os resultados dos exames e a identificação dos respectivos examinadores serão 
registrados no RENACH. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 9.602, de 
21/1/1998) 

§ 2º O exame de aptidão física e mental será preliminar e renovável a cada cinco 
anos, ou a cada três anos para condutores com mais de sessenta e cinco anos de idade, no local 
de residência ou domicílio do examinado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.602, de 
21/1/1998) 

§ 3º O exame previsto no § 2º incluirá avaliação psicológica  preliminar e 
complementar sempre que a ele se submeter o condutor que exerce atividade remunerada ao 
veículo, incluindo-se esta avaliação para os demais candidatos apenas no exame referente à 
primeira habilitação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.602, de 21/1/1998 e com nova redação 
dada pela Lei nº 10.350, de 21/12/2001) 

§ 4º Quando houver indícios de deficiência física, mental, ou de progressividade de 
doença que possa diminuir a capacidade para conduzir o veículo, o prazo previsto no § 2º poderá 
ser diminuído por proposta do perito examinador. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.602, de 
21/1/1998) 

§ 5º O condutor que exerce atividade remunerada ao veículo terá essa informação 
incluída na sua Carteira Nacional de Habilitação, conforme especificações do Conselho 
Nacional de Trânsito - Contran. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.350, de 21/12/2001) 

Art. 147-A. Ao candidato com deficiência auditiva é assegurada acessibilidade de 
comunicação, mediante emprego de tecnologias assistivas ou de ajudas técnicas em todas as 
etapas do processo de habilitação. 

§ 1º O material didático audiovisual utilizado em aulas teóricas dos cursos que 
precedem os exames previstos no art. 147 desta Lei deve ser acessível, por meio de subtitulação 
com legenda oculta associada à tradução simultânea em Libras. 

§ 2º É assegurado também ao candidato com deficiência auditiva requerer, no ato 
de sua inscrição, os serviços de intérprete da Libras, para acompanhamento em aulas práticas e 
teóricas. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em 
vigor 180 dias após sua publicação) 

Art. 148. Os exames de habilitação, exceto os de direção veicular, poderão ser 
aplicados por entidades públicas ou privadas credenciadas pelo órgão executivo de trânsito dos 
Estados e do Distrito Federal, de acordo com as normas estabelecidas pelo CONTRAN.  

§ 1º A formação de condutores deverá incluir, obrigatoriamente, curso de direção 
defensiva e de conceitos básicos de proteção ao meio ambiente relacionados com o trânsito.  

§ 2º Ao candidato aprovado será conferida Permissão para Dirigir, com validade de 
um ano.  

§ 3º A Carteira Nacional de Habilitação será conferida ao condutor no término de 
um ano desde que o mesmo não tenha cometido nenhuma infração de natureza grave ou 
gravíssima ou seja reincidente em infração média.  

§ 4º A não obtenção da Carteira Nacional de Habilitação, tendo em vista a 
incapacidade de atendimento do disposto no parágrafo anterior, obriga o candidato a reiniciar 
todo o processo de habilitação.  

§ 5º O Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN poderá dispensar os tripulantes 
de aeronaves que apresentarem o cartão de saúde expedido pelas Forças Armadas ou pelo 
Departamento de Aeronáutica Civil, respectivamente, da prestação do exame de aptidão física 
e mental. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.602, de 21/1/1998) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 4.163, DE 2019 
(Do Sr. Roberto de Lucena) 

 
Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de 
Trânsito Brasileiro, para aumentar de 65 para 70 anos a idade a partir da 
qual se torna obrigatória a renovação a cada 3 anos do exame de aptidão 
física e mental necessário à habilitação.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-10647/2018.  
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de 

Trânsito Brasileiro, para aumentar de 65 para 70 anos a idade a partir da qual se torna obrigatória a 

renovação a cada 3 anos do exame de aptidão física e mental necessário à habilitação.  

Art. 2º O parágrafo 2º do inciso V do artigo 147 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, 

passa a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 

147................................................................................................................................................

......................................................................................................................................................

................................................ §2º – O exame de aptidão física e mental será preliminar e 

renovável a cada cinco anos, ou a cada três anos para condutores com mais de setenta anos 

de idade, no local de residência ou domicílio do examinado.” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

Esta matéria tem origem em Projeto de Lei apresentado na última legislatura pelo então 

Deputado Simão Sessin, arquivado nos termos regimentais e que ora reapresentamos. O Projeto 

original foi assim justificado: 

“O envelhecimento da população mundial é um fato concreto e de conhecimento 

público. No entanto, é notável que cada vez mais as pessoas estão envelhecendo bem, 

chegando com muita energia e disposição a idades avançadas, se mantendo ativas e 

participantes do mercado de trabalho, necessitando se locomover pelas cidades com 

frequência e, consequentemente, dirigindo por mais anos.  

Apesar de nobre a preocupação do legislador em prever um intervalo de tempo menor 

para que os idosos com mais de 65 anos renovem seus exames, acreditamos que a idade pode 

ser estendida para 70 anos sem prejuízos à segurança do trânsito, pois julgamos que essa 



65 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 149/1999 

alteração estará mais condizente com a realidade atual de inúmeros idosos que, cada vez mais, 

chegam aos 65 anos esbanjando saúde. Ademais, acreditamos que exames tão frequentes 

onerariam desnecessariamente o condutor.  

Nesse sentido, e acreditando estar contribuindo para evitar transtornos a essas 

pessoas, consideramos razoável alterar a idade exigida para 70 anos, quando, então, terão que 

renovar a cada 3 anos seus exames de aptidão física e mental necessários à habilitação”.  

Diante do exposto, solicito aos nobres pares a aprovação da matéria. 

Sala das Sessões, em 02 de agosto de 2019. 
 

Dep. Roberto de Lucena 
Podemos/SP 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO XIV 

DA HABILITAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

Art. 147. O candidato à habilitação deverá submeter-se a exames realizados pelo 

órgão executivo de trânsito, na seguinte ordem:  

I - de aptidão física e mental;  

II - (VETADO)  

III - escrito, sobre legislação de trânsito;  

IV - de noções de primeiros socorros, conforme regulamentação do CONTRAN:  

V - de direção veicular, realizado na via publica, em veículo da categoria para a 

qual estiver habilitando-se.  

§ 1º Os resultados dos exames e a identificação dos respectivos examinadores serão 

registrados no RENACH. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 9.602, de 

21/1/1998) 

§ 2º O exame de aptidão física e mental será preliminar e renovável a cada cinco 

anos, ou a cada três anos para condutores com mais de sessenta e cinco anos de idade, no local 

de residência ou domicílio do examinado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.602, de 

21/1/1998) 

§ 3º O exame previsto no § 2º incluirá avaliação psicológica  preliminar e 

complementar sempre que a ele se submeter o condutor que exerce atividade remunerada ao 

veículo, incluindo-se esta avaliação para os demais candidatos apenas no exame referente à 

primeira habilitação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.602, de 21/1/1998 e com nova redação 

dada pela Lei nº 10.350, de 21/12/2001) 

§ 4º Quando houver indícios de deficiência física, mental, ou de progressividade de 
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doença que possa diminuir a capacidade para conduzir o veículo, o prazo previsto no § 2º poderá 

ser diminuído por proposta do perito examinador. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.602, de 

21/1/1998) 

§ 5º O condutor que exerce atividade remunerada ao veículo terá essa informação 

incluída na sua Carteira Nacional de Habilitação, conforme especificações do Conselho 

Nacional de Trânsito - Contran. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.350, de 21/12/2001) 

Art. 147-A. Ao candidato com deficiência auditiva é assegurada acessibilidade de 

comunicação, mediante emprego de tecnologias assistivas ou de ajudas técnicas em todas as 

etapas do processo de habilitação. 

§ 1º O material didático audiovisual utilizado em aulas teóricas dos cursos que 

precedem os exames previstos no art. 147 desta Lei deve ser acessível, por meio de subtitulação 

com legenda oculta associada à tradução simultânea em Libras. 

§ 2º É assegurado também ao candidato com deficiência auditiva requerer, no ato 

de sua inscrição, os serviços de intérprete da Libras, para acompanhamento em aulas práticas e 

teóricas. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em 

vigor 180 dias após sua publicação) 

Art. 148. Os exames de habilitação, exceto os de direção veicular, poderão ser 

aplicados por entidades públicas ou privadas credenciadas pelo órgão executivo de trânsito dos 

Estados e do Distrito Federal, de acordo com as normas estabelecidas pelo CONTRAN.  

§ 1º A formação de condutores deverá incluir, obrigatoriamente, curso de direção 

defensiva e de conceitos básicos de proteção ao meio ambiente relacionados com o trânsito.  

§ 2º Ao candidato aprovado será conferida Permissão para Dirigir, com validade de 

um ano.  

§ 3º A Carteira Nacional de Habilitação será conferida ao condutor no término de 

um ano desde que o mesmo não tenha cometido nenhuma infração de natureza grave ou 

gravíssima ou seja reincidente em infração média.  

§ 4º A não obtenção da Carteira Nacional de Habilitação, tendo em vista a 

incapacidade de atendimento do disposto no parágrafo anterior, obriga o candidato a reiniciar 

todo o processo de habilitação.  

§ 5º O Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN poderá dispensar os tripulantes 

de aeronaves que apresentarem o cartão de saúde expedido pelas Forças Armadas ou pelo 

Departamento de Aeronáutica Civil, respectivamente, da prestação do exame de aptidão física 

e mental. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.602, de 21/1/1998) 

Art. 148-A. Os condutores das categorias C, D e E deverão submeter-se a exames 

toxicológicos para a habilitação e renovação da Carteira Nacional de Habilitação.  

§ 1º O exame de que trata este artigo buscará aferir o consumo de substâncias 

psicoativas que, comprovadamente, comprometam a capacidade de direção e deverá ter janela 

de detecção mínima de 90 (noventa) dias, nos termos das normas do Contran.  

§ 2º Os condutores das categorias C, D e E com Carteira Nacional de Habilitação 

com validade de 5 (cinco) anos deverão fazer o exame previsto no § 1º no prazo de 2 (dois) 

anos e 6 (seis) meses a contar da realização do disposto no caput.  

§ 3º Os condutores das categorias C, D e E com Carteira Nacional de Habilitação 

com validade de 3 (três) anos deverão fazer o exame previsto no § 1º no prazo de 1 (um) ano e 

6 (seis) meses a contar da realização do disposto no caput.  

§ 4º É garantido o direito de contraprova e de recurso administrativo no caso de 

resultado positivo para o exame de que trata o caput, nos termos das normas do Contran.  

§ 5º A reprovação no exame previsto neste artigo terá como consequência a 

suspensão do direito de dirigir pelo período de 3 (três) meses, condicionado o levantamento da 

suspensão ao resultado negativo em novo exame, e vedada a aplicação de outras penalidades, 

ainda que acessórias.  
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§ 6º O resultado do exame somente será divulgado para o interessado e não poderá 

ser utilizado para fins estranhos ao disposto neste artigo ou no § 6º do art. 168 da Consolidação 

das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.  

§ 7º O exame será realizado, em regime de livre concorrência, pelos laboratórios 

credenciados pelo Departamento Nacional de Trânsito - DENATRAN, nos termos das normas 

do Contran, vedado aos entes públicos:  

I - fixar preços para os exames; 

II - limitar o número de empresas ou o número de locais em que a atividade pode 

ser exercida; e  

III - estabelecer regras de exclusividade territorial. (Artigo acrescido pela Lei nº 

13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.886, DE 2019 
(Do Sr. Célio Studart) 

 
Desburocratiza o procedimento de renovação da Carteira Nacional de 
Habilitação (CNH). 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-149/1999.  
 

 

O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º O art. 147 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, passa a ser acrescido 

do §6º, com a seguinte redação: 

“Art. 147. ...................................................................................... 

..................................................................................................... 

§6º O procedimento de renovação da Carteira Nacional de Habilitação 

(CNH) ocorrerá, prioritariamente, de forma simplificada, inclusive por 

meios eletrônicos, desde que respeitados os requisitos previstos na lei 

e os estabelecidos pelos respectivos Departamentos Estaduais de 

Trânsito” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O artigo 22, XI da Constituição Federal assevera que compete à União 

Federal, privativamente, legislar sobre trânsito e transporte. 

Recentemente o Departamento Estadual de Trânsito de São Paulo 

(DETRAN/SP) anunciou que, respeitados determinados requisitos, prestará o serviço 
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de renovação simplificada da CNH, inclusive por meios eletrônicos. Fato este que 

reduzirá, de maneira significativa, a burocracia. 

Vale salientar que segundo dados do Banco Mundial, o Brasil é um dos países 

mais burocráticos do mundo. Neste contexto, a presente propositura visa simplificar o 

procedimento de renovação da CNH, desde que respeitadas as condições previstas 

na legislação, bem como aquelas estabelecidas pelos respectivos Departamentos 

Estaduais de Trânsito. 

Ante a relevância temática, requer-se a aprovação pelos nobres pares do 

presente projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 4 de julho de 2019. 

Dep. Célio Studart 
PV/CE 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 

....................................................................................................................................................... 

Art. 22.  Compete privativamente à União legislar sobre:  

I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, 

aeronáutico, espacial e do trabalho;  

II - desapropriação;  

III - requisições civis e militares, em caso de iminente perigo e em tempo de guerra;  
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IV - águas, energia, informática, telecomunicações e radiodifusão;  

V - serviço postal;  

VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais;  

VII - política de crédito, câmbio, seguros e transferência de valores;  

VIII - comércio exterior e interestadual;  

IX - diretrizes da política nacional de transportes;  

X - regime dos portos, navegação lacustre, fluvial, marítima, aérea e aeroespacial;  

XI - trânsito e transporte;  

XII - jazidas, minas, outros recursos minerais e metalurgia;  

XIII - nacionalidade, cidadania e naturalização;  

XIV - populações indígenas;  

XV - emigração e imigração, entrada, extradição e expulsão de estrangeiros;  

XVI - organização do sistema nacional de emprego e condições para o exercício de 

profissões;  

XVII - organização judiciária, do Ministério Público do Distrito Federal e dos 

Territórios e da Defensoria Pública dos Territórios, bem como organização administrativa 

destes; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no 

DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 

XVIII - sistema estatístico, sistema cartográfico e de geologia nacionais;  

XIX - sistemas de poupança, captação e garantia da poupança popular;  

XX - sistemas de consórcios e sorteios;  

XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, garantias, 

convocação e mobilização das polícias militares e corpos de bombeiros militares;  

XXII - competência da polícia federal e das polícias rodoviária e ferroviária 

federais;  

XXIII - seguridade social;  

XXIV - diretrizes e bases da educação nacional;  

XXV - registros públicos;  

XXVI - atividades nucleares de qualquer natureza;  

XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, para as 

administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito Federal 

e Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as empresas públicas e sociedades 

de economia mista, nos termos do art. 173, § 1º, III; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

XXVIII - defesa territorial, defesa aeroespacial, defesa marítima, defesa civil e 

mobilização nacional;  

XXIX - propaganda comercial.  

Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os Estados a legislar sobre 

questões específicas das matérias relacionadas neste artigo.  

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios:  

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e 

conservar o patrimônio público;  

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas 

portadoras de deficiência;  

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e 

cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos;  

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de outros 

bens de valor histórico, artístico ou cultural;  

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação, à ciência, à tecnologia, 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
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à pesquisa e à inovação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, 

republicada no DOU de 3/3/2015) 

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas;  

VII - preservar as florestas, a fauna e a flora;  

VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar;  

IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições 

habitacionais e de saneamento básico;  

X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a 

integração social dos setores desfavorecidos;  

XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e 

exploração de recursos hídricos e minerais em seus territórios;  

XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito.  

Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação entre a 

União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do 

desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional. (Parágrafo único com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
Institui o Código de Trânsito Brasileiro. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO XIV 

DA HABILITAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

Art. 147. O candidato à habilitação deverá submeter-se a exames realizados pelo 

órgão executivo de trânsito, na seguinte ordem:  

I - de aptidão física e mental;  

II - (VETADO)  

III - escrito, sobre legislação de trânsito;  

IV - de noções de primeiros socorros, conforme regulamentação do CONTRAN:  

V - de direção veicular, realizado na via publica, em veículo da categoria para a 

qual estiver habilitando-se.  

§ 1º Os resultados dos exames e a identificação dos respectivos examinadores serão 

registrados no RENACH. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 9.602, de 

21/1/1998) 

§ 2º O exame de aptidão física e mental será preliminar e renovável a cada cinco 

anos, ou a cada três anos para condutores com mais de sessenta e cinco anos de idade, no local 

de residência ou domicílio do examinado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.602, de 

21/1/1998) 

§ 3º O exame previsto no § 2º incluirá avaliação psicológica  preliminar e 

complementar sempre que a ele se submeter o condutor que exerce atividade remunerada ao 

veículo, incluindo-se esta avaliação para os demais candidatos apenas no exame referente à 

primeira habilitação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.602, de 21/1/1998 e com nova redação 

dada pela Lei nº 10.350, de 21/12/2001) 

§ 4º Quando houver indícios de deficiência física, mental, ou de progressividade de 

doença que possa diminuir a capacidade para conduzir o veículo, o prazo previsto no § 2º poderá 

ser diminuído por proposta do perito examinador. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.602, de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9602-21-janeiro-1998-374807-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9602-21-janeiro-1998-374807-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9602-21-janeiro-1998-374807-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9602-21-janeiro-1998-374807-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9602-21-janeiro-1998-374807-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10350-21-dezembro-2001-429212-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10350-21-dezembro-2001-429212-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9602-21-janeiro-1998-374807-norma-pl.html
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21/1/1998) 

§ 5º O condutor que exerce atividade remunerada ao veículo terá essa informação 

incluída na sua Carteira Nacional de Habilitação, conforme especificações do Conselho 

Nacional de Trânsito - Contran. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.350, de 21/12/2001) 

Art. 147-A. Ao candidato com deficiência auditiva é assegurada acessibilidade de 

comunicação, mediante emprego de tecnologias assistivas ou de ajudas técnicas em todas as 

etapas do processo de habilitação. 

§ 1º O material didático audiovisual utilizado em aulas teóricas dos cursos que 

precedem os exames previstos no art. 147 desta Lei deve ser acessível, por meio de subtitulação 

com legenda oculta associada à tradução simultânea em Libras. 

§ 2º É assegurado também ao candidato com deficiência auditiva requerer, no ato 

de sua inscrição, os serviços de intérprete da Libras, para acompanhamento em aulas práticas e 

teóricas. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em 

vigor 180 dias após sua publicação) 

Art. 148. Os exames de habilitação, exceto os de direção veicular, poderão ser 

aplicados por entidades públicas ou privadas credenciadas pelo órgão executivo de trânsito dos 

Estados e do Distrito Federal, de acordo com as normas estabelecidas pelo CONTRAN.  

§ 1º A formação de condutores deverá incluir, obrigatoriamente, curso de direção 

defensiva e de conceitos básicos de proteção ao meio ambiente relacionados com o trânsito.  

§ 2º Ao candidato aprovado será conferida Permissão para Dirigir, com validade de 

um ano.  

§ 3º A Carteira Nacional de Habilitação será conferida ao condutor no término de 

um ano desde que o mesmo não tenha cometido nenhuma infração de natureza grave ou 

gravíssima ou seja reincidente em infração média.  

§ 4º A não obtenção da Carteira Nacional de Habilitação, tendo em vista a 

incapacidade de atendimento do disposto no parágrafo anterior, obriga o candidato a reiniciar 

todo o processo de habilitação.  

§ 5º O Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN poderá dispensar os tripulantes 

de aeronaves que apresentarem o cartão de saúde expedido pelas Forças Armadas ou pelo 

Departamento de Aeronáutica Civil, respectivamente, da prestação do exame de aptidão física 

e mental. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.602, de 21/1/1998) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.526, DE 2019 
(Do Sr. Coronel Tadeu) 

 
Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de 
Trânsito Brasileiro, para permitir que o candidato à obtenção da Carteira 
Nacional de Habilitação se submeta aos exames sem participação em 
cursos ou treinamento de prática veicular. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-149/1999.  
 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9602-21-janeiro-1998-374807-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9602-21-janeiro-1998-374807-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10350-21-dezembro-2001-429212-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10350-21-dezembro-2001-429212-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9602-21-janeiro-1998-374807-norma-pl.html
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que 

institui o Código de Trânsito Brasileiro, para permitir que o candidato à obtenção da 

Carteira Nacional de Habilitação se submeta aos exames sem comprovação de 

participação em cursos ou treinamento de prática veicular. 

Art. 2º A Lei nº 9.503, de 1997, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

“Art. 147 ...................................................................................... 

.................................................................................................... 

§ 6º Para a aplicação dos exames previstos no caput, com vistas à 

habilitação na categoria B, não serão exigidos cursos ou carga-horária 

mínima de aprendizagem.” (NR) 

“Art. 148 ....................................................................................... 

§ 1º O exame escrito deverá cobrar, obrigatoriamente, conceitos de 

direção defensiva e de proteção ao meio ambiente relacionados com 

o trânsito. 

.......................................................................................................”(NR) 

“Art. 150 Ao renovar os exames previstos no §2º do art. 147, o 

condutor habilitado nas categorias A, C, D ou E que não tenha curso 

de direção defensiva e primeiros socorros deverá a eles ser 

submetido, conforme normatização do CONTRAN.  

Parágrafo único...........................................................................“ (NR) 

“Art. 153. O candidato habilitado terá em seu prontuário a identificação 

de seus instrutores, tutores e examinadores, que serão passíveis de 

punição conforme regulamentação a ser estabelecida pelo 

CONTRAN. 

...................................................................................................... 

§ 2º As penalidades aplicadas aos tutores serão advertência e 

suspensão do direito de acompanhar aprendizes, sem prejuízo das 

demais penalidades previstas nesta Lei, conforme a falta cometida.” 

(NR) 

“Art. 155. ...................................................................................... 

...................................................................................................... 

§ 2º Na aprendizagem para habilitação na categoria B, o aprendiz 

poderá ser acompanhado por tutor, dispensando a participação de 

instrutor autorizado. 

§ 3º O tutor prescinde de autorização e deverá cumprir os seguintes 

requisitos: 
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I – ter idade entre vinte e oito e sessenta anos; 

II – não ter sido condenado por crime de trânsito; 

III – não ter cometido infração gravíssima nos últimos doze meses; 

IV – estar habilitado na categoria B no mínimo há sete anos. 

§ 4º Durante o acompanhamento da aprendizagem, o tutor não 

poderá: 

I – estar sob influência ou fazer uso de álcool ou de qualquer outra 

substância psicoativa que determine dependência; 

II – utilizar-se de fones nos ouvidos conectados a aparelhagem sonora 

ou de telefone celular; 

III – manusear telefone celular ou qualquer outro dispositivo eletrônico 

de comunicação; 

IV – executar qualquer atividade que o impeça de acompanhar a 

aprendizagem com atenção e de observar os cuidados indispensáveis 

à segurança. 

§ 5º O tutor responde solidariamente pelos crimes de trânsito e 

integralmente pelas infrações cometidas pelo aprendiz durante o 

acompanhamento da aprendizagem. 

§ 6º Durante a aprendizagem, o candidato deverá portar a licença para 

aprendizagem expedida pelo órgão ou entidade executivo de trânsito 

do Estado ou do Distrito Federal.” (NR) 

“Art. 158 ...................................................................................... 

.................................................................................................... 

II – acompanhado o aprendiz por instrutor autorizado ou tutor. 

Parágrafo único. Além do aprendiz e do instrutor ou tutor, o veículo 

utilizado na aprendizagem poderá conduzir apenas mais um 

acompanhante.” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A possibilidade de guiar automóveis representa colossal expansão 

das possibilidades e da liberdade do indivíduo. Seja ao facilitar o ir e vir ou ao abrir as 

portas do mercado de transportes, a conquista do direito de dirigir pode ser verdadeiro 

divisor de águas na vida do cidadão. Na realidade brasileira, cuja mobilidade se baseia 

fortemente nos automóveis, o acesso à CNH (Carteira Nacional de Habilitação) 

assume ainda mais relevância. 

Entretanto, as normas que regem o processo de habilitação no Brasil, 
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embora visassem à segurança no trânsito, criaram cenário no qual boa parte da 

população não tem a possibilidade real de pleitear sua licença para dirigir. A elevada 

quantidade de cursos e carga horária de aprendizagem exigida pela legislação 

constituem custo com o qual muitos candidatos não podem arcar. Vale destacar que 

o custo total para se obter a CNH pode chegar, em alguns estados do País, a R$ 

2.500,00. Não se pode admitir que o simples acesso a um direito custe ao cidadão 

mais de dois salários-mínimos. 

Nesse sentido, e em sintonia com a almejada desburocratização dos 

processos da Administração Pública, o presente projeto de lei propõe que o candidato 

possa, se preferir, preparar-se de forma autônoma. No atual contexto de abundante 

acesso à informação experimentado pela sociedade, trata-se de modernização do 

Código de Trânsito Brasileiro. 

Assim, para os exames teóricos, o candidato à habilitação na 

categoria B poderá buscar o conhecimento por seus próprios meios, ou participar dos 

cursos atualmente ofertados. Para desenvolver as habilidades de operação dos 

automóveis, o candidato poderá contar com a ajuda de um tutor. Tutor é aquele 

condutor experiente e com bons antecedentes no trânsito que se dispõe a 

acompanhar e orientar o aprendiz. Nesse sentido, o processo de aprendizagem dos 

candidatos à habilitação na categoria B continua a se dar em horários e locais 

definidos pelo Contran (CTB, art. 158, inciso I), em veículo devidamente identificado 

(CTB, art. 154, parágrafo único), após aprovação do aprendiz nos exames teóricos e 

expedição da autorização para aprendizagem (CTB, art. 155, parágrafo único). A partir 

das alterações aqui propostas, contudo, o processo poderá ser acompanhado tanto 

por instrutor autorizado quanto por tutor. Qualquer condutor habilitado na categoria B 

que cumprir os requisitos propostos poderá instruir o aprendiz e será responsável 

integralmente pelas infrações cometidas durante o acompanhamento, além de 

responder solidariamente por eventuais crimes de trânsito. 

Esse modelo, adotado com sucesso em diversos países, incluindo 

Suécia, Noruega, Finlândia, Irlanda, Holanda, Canadá e a maioria dos estados dos 

Estados Unidos, avança ao oferecer alternativa de preparação ao candidato sem, 

contudo, representar relaxamento das exigências relacionadas à admissão de novos 

condutores e à segurança no transito. Todos os exames atualmente previstos no 

Código são conservados na proposta, o que mantém a obrigatoriedade do domínio, 
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por parte do candidato, de todas as habilidades essenciais para a condução, incluídas 

noções de primeiros socorros, direção defensiva e proteção ao meio ambiente. Aquele 

que, independentemente das circunstâncias de sua preparação, não lograr êxito em 

todos os exames não terá acesso à CNH. 

O cenário proposto estimulará maior tempo de prática por parte dos 

candidatos, uma vez que diminui drasticamente o custo do processo de 

aprendizagem. A medida, portanto, contribui para o aumento da segurança no trânsito 

uma vez que permite que os candidatos pratiquem durante o tempo que for necessário 

para aprenderem a conduzir com segurança, sem que isso represente custos 

adicionais. 

Por fim, vale ressaltar que os serviços de instrutor autorizado, 

vinculado a centros de formação de condutores, ainda estarão disponíveis para 

aqueles que preferirem o auxílio de pessoa com didática mais apurada, maior 

disponibilidade e relação formalmente estabelecida entre professor e aluno. 

Pelo exposto, rogamos aos nobres Pares apoio para aprovação da 

matéria. 

Sala das Sessões, em 15 de agosto de 2019. 

Deputado CORONEL TADEU 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO XIV 

DA HABILITAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

Art. 147. O candidato à habilitação deverá submeter-se a exames realizados pelo 

órgão executivo de trânsito, na seguinte ordem:  

I - de aptidão física e mental;  

II - (VETADO)  

III - escrito, sobre legislação de trânsito;  

IV - de noções de primeiros socorros, conforme regulamentação do CONTRAN:  
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V - de direção veicular, realizado na via publica, em veículo da categoria para a 

qual estiver habilitando-se.  

§ 1º Os resultados dos exames e a identificação dos respectivos examinadores serão 

registrados no RENACH. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 9.602, de 

21/1/1998) 

§ 2º O exame de aptidão física e mental será preliminar e renovável a cada cinco 

anos, ou a cada três anos para condutores com mais de sessenta e cinco anos de idade, no local 

de residência ou domicílio do examinado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.602, de 

21/1/1998) 

§ 3º O exame previsto no § 2º incluirá avaliação psicológica  preliminar e 

complementar sempre que a ele se submeter o condutor que exerce atividade remunerada ao 

veículo, incluindo-se esta avaliação para os demais candidatos apenas no exame referente à 

primeira habilitação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.602, de 21/1/1998 e com nova redação 

dada pela Lei nº 10.350, de 21/12/2001) 

§ 4º Quando houver indícios de deficiência física, mental, ou de progressividade de 

doença que possa diminuir a capacidade para conduzir o veículo, o prazo previsto no § 2º poderá 

ser diminuído por proposta do perito examinador. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.602, de 

21/1/1998) 

§ 5º O condutor que exerce atividade remunerada ao veículo terá essa informação 

incluída na sua Carteira Nacional de Habilitação, conforme especificações do Conselho 

Nacional de Trânsito - Contran. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.350, de 21/12/2001) 

Art. 147-A. Ao candidato com deficiência auditiva é assegurada acessibilidade de 

comunicação, mediante emprego de tecnologias assistivas ou de ajudas técnicas em todas as 

etapas do processo de habilitação. 

§ 1º O material didático audiovisual utilizado em aulas teóricas dos cursos que 

precedem os exames previstos no art. 147 desta Lei deve ser acessível, por meio de subtitulação 

com legenda oculta associada à tradução simultânea em Libras. 

§ 2º É assegurado também ao candidato com deficiência auditiva requerer, no ato 

de sua inscrição, os serviços de intérprete da Libras, para acompanhamento em aulas práticas e 

teóricas. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em 

vigor 180 dias após sua publicação) 

Art. 148. Os exames de habilitação, exceto os de direção veicular, poderão ser 

aplicados por entidades públicas ou privadas credenciadas pelo órgão executivo de trânsito dos 

Estados e do Distrito Federal, de acordo com as normas estabelecidas pelo CONTRAN.  

§ 1º A formação de condutores deverá incluir, obrigatoriamente, curso de direção 

defensiva e de conceitos básicos de proteção ao meio ambiente relacionados com o trânsito.  

§ 2º Ao candidato aprovado será conferida Permissão para Dirigir, com validade de 

um ano.  

§ 3º A Carteira Nacional de Habilitação será conferida ao condutor no término de 

um ano desde que o mesmo não tenha cometido nenhuma infração de natureza grave ou 

gravíssima ou seja reincidente em infração média.  

§ 4º A não obtenção da Carteira Nacional de Habilitação, tendo em vista a 

incapacidade de atendimento do disposto no parágrafo anterior, obriga o candidato a reiniciar 

todo o processo de habilitação.  

§ 5º O Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN poderá dispensar os tripulantes 

de aeronaves que apresentarem o cartão de saúde expedido pelas Forças Armadas ou pelo 

Departamento de Aeronáutica Civil, respectivamente, da prestação do exame de aptidão física 

e mental. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.602, de 21/1/1998) 

Art. 148-A. Os condutores das categorias C, D e E deverão submeter-se a exames 

toxicológicos para a habilitação e renovação da Carteira Nacional de Habilitação.  
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§ 1º O exame de que trata este artigo buscará aferir o consumo de substâncias 

psicoativas que, comprovadamente, comprometam a capacidade de direção e deverá ter janela 

de detecção mínima de 90 (noventa) dias, nos termos das normas do Contran.  

§ 2º Os condutores das categorias C, D e E com Carteira Nacional de Habilitação 

com validade de 5 (cinco) anos deverão fazer o exame previsto no § 1º no prazo de 2 (dois) 

anos e 6 (seis) meses a contar da realização do disposto no caput.  

§ 3º Os condutores das categorias C, D e E com Carteira Nacional de Habilitação 

com validade de 3 (três) anos deverão fazer o exame previsto no § 1º no prazo de 1 (um) ano e 

6 (seis) meses a contar da realização do disposto no caput.  

§ 4º É garantido o direito de contraprova e de recurso administrativo no caso de 

resultado positivo para o exame de que trata o caput, nos termos das normas do Contran.  

§ 5º A reprovação no exame previsto neste artigo terá como consequência a 

suspensão do direito de dirigir pelo período de 3 (três) meses, condicionado o levantamento da 

suspensão ao resultado negativo em novo exame, e vedada a aplicação de outras penalidades, 

ainda que acessórias.  

§ 6º O resultado do exame somente será divulgado para o interessado e não poderá 

ser utilizado para fins estranhos ao disposto neste artigo ou no § 6º do art. 168 da Consolidação 

das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.  

§ 7º O exame será realizado, em regime de livre concorrência, pelos laboratórios 

credenciados pelo Departamento Nacional de Trânsito - DENATRAN, nos termos das normas 

do Contran, vedado aos entes públicos:  

I - fixar preços para os exames; 

II - limitar o número de empresas ou o número de locais em que a atividade pode 

ser exercida; e  

III - estabelecer regras de exclusividade territorial. (Artigo acrescido pela Lei nº 

13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 

Art. 149. (VETADO)  

Art. 150. Ao renovar os exames previstos no artigo anterior, o condutor que não 

tenha curso de direção defensiva e primeiros socorros deverá a eles ser submetido, conforme 

normatização do CONTRAN.  

Parágrafo único. A empresa que utiliza condutores contratados para operar a sua 

frota de veículos é obrigada a fornecer curso de direção defensiva, primeiros socorros e outros 

conforme normatização do CONTRAN.  

Art. 151. No caso de reprovação no exame escrito sobre legislação de trânsito ou 

de direção veicular, o candidato só poderá repetir o exame depois de decorridos quinze dias da 

divulgação do resultado.  

Art. 152. O exame de direção veicular será realizado perante comissão integrada 

por 3 (três) membros designados pelo dirigente do órgão executivo local de trânsito. (“Caput” 

do artigo com redação dada pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, 

em vigor 180 dias após a publicação) 

§ 1º Na comissão de exame de direção veicular, pelo menos um membro deverá ser 

habilitado na categoria igual ou superior à pretendida pelo candidato.  

§ 2º Os militares das Forças Armadas e os policiais e bombeiros dos órgãos de 

segurança pública da União, dos Estados e do Distrito Federal que possuírem curso de formação 

de condutor ministrado em suas corporações serão dispensados, para a concessão do documento 

de habilitação, dos exames aos quais se houverem submetido com aprovação naquele curso, 

desde que neles sejam observadas as normas estabelecidas pelo Contran. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 

dias após a publicação) 

§ 3º O militar, o policial ou o bombeiro militar interessado na dispensa de que trata 
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o § 2º instruirá seu requerimento com ofício do comandante, chefe ou diretor da unidade 

administrativa onde prestar serviço, do qual constarão o número do registro de identificação, 

naturalidade, nome, filiação, idade e categoria em que se habilitou a conduzir, acompanhado de 

cópia das atas dos exames prestados. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.281, de 

4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

Art. 153. O candidato habilitado terá em seu prontuário a identificação de seus 

instrutores e examinadores, que serão passíveis de punição conforme regulamentação a ser 

estabelecida pelo CONTRAN.  

Parágrafo único. As penalidades aplicadas aos instrutores e examinadores serão de 

advertência, suspensão e cancelamento da autorização para o exercício da atividade, conforme 

a falta cometida.  

Art. 154. Os veículos destinados à formação de condutores serão identificados por 

uma faixa amarela, de vinte centímetros de largura, pintada ao longo da carroçaria, à meia 

altura, com a inscrição AUTO-ESCOLA na cor preta.  

Parágrafo único. No veículo eventualmente utilizado para aprendizagem, quando 

autorizado para servir a esse fim, deverá ser afixada ao longo de sua carroçaria, à meia altura, 

faixa branca removível, de vinte centímetros de largura, com a inscrição AUTO-ESCOLA na 

cor preta.  

§ 2º (VETADO na Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em 

vigor 180 dias após sua publicação) 

§ 3º (VETADO na Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em 

vigor 180 dias após sua publicação) 

Art. 155. A formação de condutor de veículo automotor e elétrico será realizada por 

instrutor autorizado pelo órgão executivo de trânsito dos Estados ou do Distrito Federal, 

pertencente ou não à entidade credenciada.  

Parágrafo único. Ao aprendiz será expedida autorização para aprendizagem, de 

acordo com a regulamentação do CONTRAN, após aprovação nos exames de aptidão física, 

mental, de primeiros socorros e sobre legislação de trânsito. (Parágrafo único acrescido pela 

Lei nº 9.602, de 21/1/1998 

Art. 156. O CONTRAN regulamentará o credenciamento para prestação de serviço 

pelas auto-escolas e outras entidades destinadas à formação de condutores e às exigências 

necessárias para o exercício das atividades de instrutor e examinador.  

Art. 157. (VETADO)  

Art. 158. A aprendizagem só poderá realizar-se:  

I - nos termos, horários e locais estabelecidos pelo órgão executivo de trânsito;  

II - acompanhado o aprendiz por instrutor autorizado.  

§ 1º Além do aprendiz e do instrutor, o veículo utilizado na aprendizagem poderá 

conduzir apenas mais um acompanhante. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 

12.217, de 17/3/ 2010)  

§ 2º Parte da aprendizagem será obrigatoriamente realizada durante a noite, cabendo 

ao CONTRAN fixar-lhe a carga horária mínima correspondente (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 12.217, de 17/3/ 2010) 

Art. 159. A Carteira Nacional de Habilitação, expedida em modelo único e de 

acordo com as especificações do CONTRAN, atendidos os pré-requisitos estabelecidos neste 

Código, conterá fotografia, identificação e CPF do condutor, terá fé pública e equivalerá a 

documento de identidade em todo o território nacional.  

§ 1º É obrigatório o porte da Permissão para Dirigir ou da Carteira Nacional de 

Habilitação quando o condutor estiver à direção do veículo.  

§ 2º (VETADO)  

§ 3º A emissão de nova via da Carteira Nacional de Habilitação será regulamentada 
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pelo CONTRAN.  

§ 4º (VETADO)  

§ 5º A Carteira Nacional de Habilitação e a Permissão para Dirigir somente terão 

validade para a condução de veículo quando apresentada em original.  

§ 6º A identificação da Carteira Nacional de Habilitação expedida e a da autoridade 

expedidora serão registradas no RENACH.  

§ 7º A cada condutor corresponderá um único registro no RENACH, agregando-se 

neste todas as informações.  

§ 8º A renovação da validade da Carteira Nacional de Habilitação ou a emissão de 

uma nova via somente será realizada após quitação de débitos constantes do prontuário do 

condutor.  

§ 9º (VETADO)  

§ 10. A validade da Carteira Nacional de Habilitação está condicionada ao prazo de 

vigência do exame de aptidão física e mental. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.602, de 

21/1/1998 ) 

§ 11. A Carteira Nacional de Habilitação, expedida na vigência do Código anterior, 

será substituída por ocasião do vencimento do prazo para revalidação do exame de aptidão 

física e mental, ressalvados os casos especiais previstos nesta Lei. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 9.602, de 21/1/1998 ) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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